
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.076, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Institui o Programa Emergencial de Proteção ao Emprego - PEPE. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1091/20, 1143/20, 1323/20, 1370/20, 1382/20, 1958/20, 
2073/20, 2431/20, 2476/20 e 3099/20 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 11/4/2023 em virtude de novo despacho. 

 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020
(do Sr. André Figueiredo)

Institui  o  Programa
Emergencial  de  Proteção  ao
Emprego - PEPE.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Fica  instituído  o  Programa  Emergencial  de
Proteção  ao  Emprego  -  PEPE,  com  o  objetivo  de  possibilitar  a
preservação dos empregos durante a calamidade pública relacionada
ao  Covid-19  e  favorecer  a  recuperação  econômico-financeira  das
pequenas empresas.

Art.  2º Estão  enquadradas  no  PEPE  as  empresas  que
possuam  até  20  empregados  na  data  de  publicação  desta  lei  e
atendam a um dos seguintes requisitos:

I – sejam consideradas microempresas ou empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006; ou

II – sejam empresas de médio porte, assim consideradas
aquelas que aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou
inferior  a  R$ 12.000.000,00 (doze milhões  de reais),  observado o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006.

Art. 3º As empresas enquadradas no PEPE receberão da
Caixa  Econômica  Federal  ou  do  Banco  do  Brasil,  conforme
regulamento definido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo
ao Trabalhador – CODEFAT, até o dia 10 de cada mês, subvenção
econômica correspondente ao valor de 1 (um) salário mínimo mensal
por  empregado,  durante  4  (quatro)  meses  consecutivos,  com  a
exclusiva finalidade de ser utilizada para pagamento de salários dos
empregados durante o período de calamidade pública relacionada ao
Covid-19.

*C
D2

08
52

84
54

00
0*

PL
 n

.1
07

6/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
03

/2
02

0 
10

:4
4

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Parágrafo único. O saldo financeiro disponível no Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES decorrente
dos repasses de que trata o § 1º do art. 239 da Constituição Federal
de 1988 deverão ser restituídos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT para financiamento da subvenção econômica referida no caput. 

Art.  4º A  receita  da  subvenção  econômica  não  será
computada  na  apuração  das  Contribuições  para  os  Programas  de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP,  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social – COFINS, do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL pela empresa. 

Art. 5º Aquele que aplicar o recurso em finalidade diversa
da disposta no art. 3º incorrerá na mesma pena cominada para o
crime do art. 315 do Código Penal.

Parágrafo  único.  A  pena  de  que  trata  o  caput  será
aplicada sem prejuízo da restituição ao FAT dos recursos utilizados de
forma  irregular  pela  empresa,  corrigidos  pela  taxa  referencial  do
Sistema Especial  de  Liquidação  e  de Custódia  -  SELIC  acumulada
mensalmente, acrescidos de multa administrativa correspondente a
100% (cem por cento) desse valor, a ser aplicada conforme o Título
VII do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  crise  econômica  que  se  aproxima,  decorrente  da
pandemia relacionada ao Covid-19, tem trazido grande apreensão aos
empresários e trabalhadores brasileiros, tendo em vista a incerteza
sobre como ela afetará os negócios e empregos. 

Urge no momento a elaboração de medidas de proteção
dos  empresários  de  micro,  pequeno  e  médio  porte  e  dos
trabalhadores hipossuficientes. 

A  proposta  ora  apresentada  consiste  em  instituir  o
Programa Emergencial de Proteção ao Emprego – PEPE para conceder
subvenção  econômica,  no  valor  de  quatro  salários  mínimos  por *C
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empregado, para as micro, pequenas e médias empresas custearem
suas folhas de pagamento. Apenas as empresas que tiverem até 20
empregados poderão se valer do benefício ora proposto.

O objetivo da medida é garantir empregos pelos próximos
4 (quatro) meses, de modo que as demissões em massa não gerem
efeito  cascata  na  economia,  desamparando  os  milhões  de
trabalhadores brasileiros.

Para custear  os  empréstimos em questão,  sugerimos a
utilização das disponibilidades financeiras dos recursos do Fundo de
Amparo  ao  Trabalhador  -  FAT  que  estão  no  BNDES.  Esse  valor
representa  pouco  mais  de  R$  41  bilhões  de  reais,  segundo
levantamento do final de fevereiro de 20201.

Trata-se de valor expressivo que, ao invés de ser utilizado
para novos financiamentos destinados a empresas de grande porte,
deve  ser  destinado  ao  custeio  da  folha  de  salários  de  empresas
menores que serão mais afetadas pela crise que se avizinha.

Considerando o valor proposto e o salário mínimo atual de
R$ 1.045,00, o montante a ser disponibilizado será suficiente para
custear a manutenção de quase 10 milhões de empregos durante os
próximos 4 (quatro) meses.

A  utilização  do  recurso  em  finalidade  diversa  do
pagamento de salário penaliza quem deu causa com a pena do crime
de que trata o art. 315 do Código Penal (Emprego irregular de verbas
ou rendas públicas), sem prejuízo da restituição ao FAT dos recursos
recebidos  e  aplicados  de  forma  irregular,  corrigidos  pela  taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC
acumulada  mensalmente,  acrescidos  de  multa  administrativa
correspondente a 100% desse valor, a ser aplicada conforme o Título
VII do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

Considerando  a  urgência  que  o  momento  requer,
convocamos  os  nobres  pares  para  aprovação  deste  projeto  que
auxiliará as empresas de menor porte e incentivará a preservação
dos empregos na tentativa de amparar os trabalhadores brasileiros
nesse momento tão delicado. 

1 https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/transparencia/fundos-governamentais/fundo-de-
amparo-ao-trabalhador-fat/fat-bndes *C
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Sala da Sessões,     de março de 2020

ANDRÉ FIGUEIREDO

Deputado Federal – PDT/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas 

auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 

deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 

empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 

como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 

relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI feito por 

terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com efeitos 

retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

(Denominação do título com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a fiscalização do cumprimento das normas 

de proteção ao trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho a 

fiscalização a que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções normativas 

editadas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

(Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla visita nas seguintes 

hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

a) (Revogada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

b) (Revogada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou 

instruções normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de vigência das 

novas disposições normativas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de 

trabalho recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de seu 

efetivo funcionamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e 

estabelecimento ou local de trabalho com até vinte trabalhadores; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre 

segurança e saúde do trabalhador de gradação leve, conforme regulamento editado pela 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas com a 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente 

notificado por Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou remota, 

hipótese em que deverá haver, no mínimo, noventa dias entre as inspeções para que seja 

possível a emissão de auto de infração. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 905, 

de 11/11/2019) 

§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta de 

registro de empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, atraso no pagamento de 

salário ou de FGTS, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização, nem nas 

hipóteses em que restar configurado acidente do trabalho fatal, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

905, de 11/11/2019) 

§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de dupla 

visita atenderá ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de 

infração lavrado, independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, com o 

objetivo de fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho e sobre 

a prevenção e o saneamento de infrações à legislação por meio de termo de compromisso, 

com eficácia de título executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da 

Economia. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, 

e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em 

matéria trabalhista terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual período desde que 

fundamentado por relatório técnico, e deverão ter suas penalidades atreladas aos valores das 

infrações contidas nesta Consolidação e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que 

caberá, em caso de descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três 

vezes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois acordos 

extrajudiciais, seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento de conduta, seja outro 

instrumento equivalente, com base na mesma infração à legislação trabalhista. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá contemplar 

a elaboração de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de 

trabalho, doenças ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise dos dados de 

acidentalidade e adoecimento ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido 

em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de 

acidentalidade ou adoecimentos ocupacionais em determinado setor econômico ou região 

geográfica, o planejamento da inspeção do trabalho deverá incluir ações coletivas de 

prevenção e saneamento das irregularidades, com a possibilidade de participação de outros 

órgãos públicos e entidades representativas de empregadores e de trabalhadores. 

§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas de 

prevenção previstas neste artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

 

Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda 

verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 

preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de 

auto de infração. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 24/8/2001, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e revogado pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e revogado pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave no 

cumprimento do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena de suspensão de até 

trinta dias, hipótese em que será instaurado, obrigatoriamente, inquérito administrativo em 

caso de reincidência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado 

pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, destinado a: 

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, 

intimações e avisos em geral; e 

II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso 

das ações fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos. 

§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico 

Trabalhista dispensam a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e 

são consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade. 

§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é 

obrigatória para todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, garantidos prazos diferenciados para 

as microempresas e as empresas de pequeno porte. 

§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no prazo 

de até dez dias, contado da data de notificação por correio eletrônico cadastrado. 

§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente que a 

comunicação eletrônica foi realizada. 

§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao empregador 

doméstico, ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico na forma prevista pelo art. 

32 da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015. 

§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a possibilidade 

de utilização de outros meios legais de comunicação com o empregador a serem utilizados a 

critério da autoridade competente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

 

Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma via 

entregue ao infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, pessoalmente, mediante recibo, 

ou, excepcionalmente, por via postal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do 

infrator ou de testemunhas. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o 

curso do respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 905, de 11/11/2019) 

§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a 

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de 

direito público, contado da data de recebimento do auto de infração. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão fiscalizador, 

de modo a assegurar o controle de seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

 

Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições do 

seu cargo sem exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela autoridade competente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
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§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 

razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 

fiscalização. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, 

sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, 

bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 

exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências dos 

estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as empresas, por meio de 

seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários 

ao desempenho de suas atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer 

documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais de 

trabalho ou, alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio físico, em dia e hora 

previamente estabelecidos pelo Auditor Fiscal do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, 

de 11/11/2019) 

§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, que 

necessitem de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios do cumprimento de 

obrigações trabalhistas que constem em base de dados oficial da administração pública federal 

deverão obtê-los diretamente nas bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-

los do empregador ou do empregado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 905, 

de 11/11/2019) 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de 

passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da 

carteira de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 

multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se 

em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira 

do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em 

janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 

identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos Auditores 

Fiscais do Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas 

atribuições legais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à 

autoridade trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às apurações 

necessárias. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 

desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção das 

provas que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, nos prazos destinados à 

defesa e ao recurso e caberá à autoridade competente julgar a pertinência e a necessidade de 

tais provas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de 

cópia dos documentos expedidos no País e destinados a compor prova junto a órgãos e 

entidades do Poder Executivo federal, exceto se existir dúvida fundamentada quanto à sua 

autenticidade. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em 

matéria de inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em 

ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada 

no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de 

desterritorialização sempre que os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a 

análise de defesa cujo auto de infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, 

decisão e imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de 

proteção ao trabalho observará os seguintes critérios: 

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte 

econômico do infrator, serão aplicados os seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de 

natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as 

infrações de natureza média; 

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as 

infrações de natureza grave; e 

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as 

infrações de natureza gravíssima; e 

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte 

econômico do infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os 

seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de 

natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as 

infrações de natureza média; 
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c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações 

de natureza grave; e 

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as 

infrações de natureza gravíssima. 

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno 

porte, as empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das 

multas aplicadas serão reduzidos pela metade. 

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do 

infrator e a natureza da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal. 

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por 

índice que venha substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 

IBGE. 

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o 

regulamento de que trata o § 2º. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das 

multas administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do 

Poder Executivo federal: 

I - reincidência; 

II - resistência ou embaraço à fiscalização; 

III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou 

IV - acidente de trabalho fatal. 

§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração 

de quaisquer das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades 

decorrentes da mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual 

será agravada somente a infração reincidida. 

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do 

descumprimento do mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da 

decisão definitiva de imposição da multa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, 

de 11/11/2019) 

 

Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal 

incidirão juros e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho 

de 1995, e no art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão 

que impuser a aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do 

trabalho, para a unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho 

da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967, e revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
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§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da 

impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá 

valer-se de conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de 

Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

composto por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do 

Trabalho, designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia, na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da data de 

recebimento da notificação, inclusive para a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo e será 

apresentado perante a autoridade que houver imposto a aplicação da multa, a quem competirá 

o juízo dos requisitos formais de admissibilidade e o encaminhamento à autoridade de 

instância superior. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em Diário 

Oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, 

de 11/11/2019) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de 

trinta dias, contado da data de seu recebimento ou publicação, para que o infrator recolha o 

valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, renunciando 

ao direito de interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo 

de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação postal ou eletrônica ou da 

publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, sendo 

microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local de trabalho com até 

vinte trabalhadores renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la ao Tesouro 

Nacional dentro do prazo de trinta dias, contado da data do recebimento da notificação postal, 

eletrônica, ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida 

eletronicamente para fins de concessão do desconto, verificação do valor pago e arquivamento 

do processo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 

notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou 

o edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de 

proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 
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autoridade competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, caberá 

pedido de uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, contado da data de 

ciência do acórdão ao interessado, de decisão que der à lei interpretação divergente daquela 

que lhe tenha dado outra câmara, turma ou órgão similar. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 638. São definitivas as decisões de: (“Caput” do artigo com redação pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha 

sido interposto; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 

Art. 639. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 640. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a importância 

da multa ou da penalidade, o processo será encaminhado para o órgão responsável pela 

inscrição em dívida ativa da União e cobrança executiva. (Artigo com redação pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades regionais em 

matéria de inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da 

dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com redação pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 

Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória 

transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, 

inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 

perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  
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§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 

interessado com os mesmos efeitos da CNDT.  

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 

agências e filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

de sua emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 

8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.091, DE 2020 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Programa de Manutenção dos Empregos dos Trabalhadores das 
Empresas Impactadas pela Emergência de Saúde Pública Internacional 
Relacionada ao Covid-19 (Provid).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1076/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 

(dos Srs. Mário Heringer, Wolney Queiroz e outros) 

 

Programa de Manutenção dos 

Empregos dos Trabalhadores das 

Empresas Impactadas pela 

Emergência de Saúde Pública 

Internacional Relacionada ao Covid-

19 (Provid).  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Manutenção dos Empregos dos 

Trabalhadores das Empresas Impactadas pela Emergência de Saúde Pública 

Internacional Relacionada ao Covid-19 (Provid). 

Art. 2º Poderá se beneficiar do Provid a empresa que tiver 

redução no seu faturamento mensal no ano de 2020 em mais de 20% (vinte por 

cento) comparativamente ao mesmo mês do ano-calendário de 2019. 

Parágrafo único. Para fazer jus ao Provid a empresa não pode 

dispensar sem justa causa, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, seu 

efetivo de empregados existente no mês anterior à decretação de calamidade 

pública pela União.  

Art. 3º Até 31 de dezembro de 2020, as empresas beneficiárias do 

Provid terão direito à moratória, nos termos do inciso I do art. 152 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966, relativa à contribuição previdenciária de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 4º As contribuições previdenciárias abrangidas pela moratória 

deverão ser pagas a partir de janeiro de 2021 em 24 (vinte e quatro) prestações 

mensais, sem incidência de juros de qualquer natureza. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

Art. 5º Somente poderão ser incluídos na moratória os débitos 

tributários referentes a fatos geradores futuros, atendidas as condições do art. 

2º. 

Art. 6º No ano-calendário de 2020, as empresas beneficiárias do 

Provid farão jus a empréstimos de instituições financeiras públicas e privadas, 

utilizando recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Centro-Oeste, Norte, Nordeste e eventuais aportes da União por meio de 

créditos consignados no orçamento de 2020, no caso das regiões Sul e Sudeste, 

no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da sua folha de 

pagamento referente ao mês anterior à decretação do estado de calamidade 

pública pela União, considerando os salários que não ultrapassem o teto do 

Regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. O empréstimo de que trata o caput deverá ser 

pago a partir de janeiro de 2021 em 60 (sessenta) prestações mensais, sem 

incidência de juros de qualquer natureza. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Temos assistido o avanço da epidemia do coronavírus (Covid-19) 

no mundo todo. O número de infectados já ultrapassa 265 mil pessoas, tendo 

sido ceifadas mais de 10 mil vidas, segundo os dados oficiais.  

A solução adotada pela maioria dos países para a contenção da 

epidemia e a preservação de vidas humanas é o confinamento dos indivíduos 

em suas casas.  

Esse confinamento, embora seja necessário pelo lado da saúde 

pública, acaba por trazer enormes prejuízos financeiros à diversas empresas, 

uma vez que elas se veem impedidas de manter seus níveis anteriores de 

atividade econômica, sobretudo aquelas cuja fonte de renda advém do turismo 

ou das relações sociais, a exemplo das empresas aéreas, hotéis, restaurantes, 

bares, lojas, etc.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

De modo a evitar maiores prejuízos às empresas e aos 

trabalhadores, propomos a criação de um programa de estímulo à manutenção 

do emprego composto de moratória da contribuição previdenciária patronal,  

seguida de parcelamento de 24 meses, sem incidência de juros, combinada com 

empréstimo da União objetivando o pagamento de metade da folha de 

empregados de modo a evitar uma demissão em massa dos trabalhadores a ser  

pago em 60 meses, também sem incidência de juros. O empréstimo estará 

limitado a recompor apenas os salários de quem ganha até o limite do Regime 

Geral de Previdência Social. 

A contrapartida para fazer jus aos benefícios do programa é a 

empresa não dispensar seus empregados sem justa causa, sendo necessário 

ainda que haja queda do faturamento da empresa mensurada com relação ao 

período equivalente do ano-calendário de 2019. Evitamos com isso que as 

empresas que ganham mais com a crise possam se valer dessa benesse estatal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

Esperamos, com esse projeto, preservar, na medida do possível, os 

níveis de atividade econômica e os empregos para que o trabalhador brasileiro 

não sofra com os efeitos da crise internacional. 

 

 

Sala da Sessões,     de março de 2020 

 

 

 

 

 

MÁRIO HERINGER 

Deputado Federal – PDT/MG 

 

 

 

WOLNEY QUEIROZ 

Deputado Federal – PDT/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 

empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, 

e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 

suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 

ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 
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k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

l) prática constante de jogos de azar; 

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da 

profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado. (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à 

segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 

excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, 

ato lesivo da honra e boa fama; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 

federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
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Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 

que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão 

em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 

I - o prazo de duração do favor; 

II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
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suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
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§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 

em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, 

vinculados exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou 

indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de 

passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, 

colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 

20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem 

prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de 

veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.202, de 8/12/2015) 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
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Institui o Programa Emergencial de Manutenção dos Postos de 
Trabalho, que dispõe sobre a suspensão da exigibilidade de tributos 
federais por tempo determinado, bem como o parcelamento do débito 
tributário respectivo, tendo em vista os efeitos da pandemia do 
coronavírus (COVID-19). 
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2020

(Do Sr. Christino Aureo)

Institui  o  Programa  Emergencial  de
Manutenção  dos  Postos  de  Trabalho,
que  dispõe  sobre  a  suspensão  da
exigibilidade  de  tributos  federais  por
tempo  determinado,  bem  como  o
parcelamento  do  débito  tributário
respectivo, tendo em vista os efeitos da
pandemia do coronavírus (COVID-19).

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I – DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO
DOS POSTOS DE TRABALHO

Art.1º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção dos Postos
de Trabalho como meio de possibilitar sustentabilidade social e perenidade
no desenvolvimento na atividade econômica do país, cujas disposições se
aplicam ao contexto da crise econômico-social provocada pela pandemia
do coronavírus (COVID-19), tendo caráter temporário e transitório.

Art. 2º O Programa Emergencial de Manutenção dos Postos de Trabalho,
com vigência por 90 (noventa) dias, contados da publicação desta lei, tem
como  objetivo  viabilizar  a  continuidade  das  atividades  empresariais  e
consistirá na suspensão da exigibilidade dos tributos federais, nos termos
do inciso I do artigo 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 –
Código  Tributário  Nacional,  incluindo  as  contribuições,  devidos  pelas
pessoas  jurídicas,  bem  como  no  parcelamento,  após  a  vigência  do
programa,  de  referidos  tributos  e  contribuições,  constituídos  ou  não,
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inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, para assegurar a
manutenção dos postos de trabalho dos empregados constantes da folha de
pagamentos.

§1º  A suspensão  da  exigibilidade  abrangerá  todas  as  dívidas  tributárias
federais  da  pessoa  jurídica  que  aderir  ao  Programa  Emergencial  de
Manutenção dos Postos de Trabalho, no âmbito da Secretaria da Receita
Federal, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN e do Instituto
Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  na  condição  de  contribuinte  ou
responsável,  vencidas  até  31.03.2020,  inclusive  os  acréscimos  legais
relativos à multa, de mora ou de ofício, aos juros moratórios e aos demais
encargos determinados pela legislação vigente.

§2º É condição pré-estabelecida à suspensão de exigibilidade e à posterior
adesão ao programa de parcelamento, como contrapartida, a manutenção de
todos  os  postos  de  trabalho  pelo  período  de  vigência  do  Programa
Emergencial de Manutenção dos Postos de Trabalho, a ser demonstrada nos
termos e periodicidade constantes da portaria do Ministério da Economia.

§3º  Para  efeitos  da  folha  de  pagamento  a  que  se  refere  o  caput,  será
considerada como referência a data-base de 1º de março de 2020.

Art.  3º  O  Ministério  da  Economia  estabelecerá,  em  até  5  (cinco)  dias
corridos, a contar da publicação desta lei, por portaria, os requisitos para
adesão ao Programa Emergencial de Manutenção dos Postos de Trabalho,
incluindo as diretrizes e parâmetros, obedecidas as presentes disposições,
para a suspensão da exigibilidade dos tributos e de seu parcelamento. 

CAPÍTULO II – DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS
TRIBUTOS FEDERAIS

Art.  4º Aos beneficiários do Programa Emergencial de Manutenção dos
Postos de Trabalho será possibilitada a suspensão da exigibilidade, durante
o período de vigência a que se refere o caput do artigo 2º, nos termos do
inciso I do artigo 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), dos tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal,  pela  PGFN  e  pelo  INSS,  incidentes  sobre  suas  atividades *C
D2

06
43

97
99

60
0*

PL
 n

.1
14

3/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
03

/2
02

0 
17

:3
8

32



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

PL 1143/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 8 

 

econômicas,  mantida  a  apuração,  a  efetiva  contabilização  dos  valores
devidos e o cumprimento das obrigações acessórias respectivas.

CAPÍTULO III – DO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

Art.   5º   Como meio de viabilizar  o  adimplemento do débito tributário
proveniente do benefício previsto no artigo 4º, o beneficiário estará sujeito,
após o encerramento do prazo da suspensão da exigibilidade, e desde que
comprovada obediência ao §2º do artigo 2º, ao plano de parcelamento dos
débitos tributários discriminados no requerimento de adesão ao Programa
Emergencial  de  Manutenção  dos  Postos  de  Trabalho,  os  quais  serão
consolidados ao final da vigência do referido programa e pagos em até 180
(cento e oitenta) meses, em parcelas mensais e sucessivas, a partir do mês
subsequente ao encerramento da suspensão da exigibilidade.

§1º  A consolidação  abrangerá  todos  os  débitos  existentes  em nome  da
pessoa jurídica, na condição de contribuinte ou responsável,  inscritos ou
não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, inclusive os acréscimos legais
relativos  à  multa,  de  mora  ou  de  ofício,  a  juros  moratórios  e  demais
encargos,  determinados  nos  termos  da  legislação  vigente  à  época  da
ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§2º  O  valor  da  parcela  será  calculado  de  acordo  com  os  percentuais
mínimos a seguir, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:

I – 1ª a 12ª prestação: 0,104% (cento e quatro milésimos por cento);
II – da 13ª a 24ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por
cento);
III – da 25ª a 36ª prestação: 0,313% (trezentos e treze centésimos por
cento);
IV  –  da  37ª  a  48ª  prestação:  0,417%  (quatrocentos  e  dezessete
milésimos por cento);
V  –  da  49ª  a  60ª  prestação:  0,521%  (quinhentos  e  vinte  e  um
milésimos por cento);
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VI –  da  61ª  a  72ª  prestação:  0,625% (seiscentos  e  vinte  e  cinco
milésimos por cento);
VII  –  da  73ª  a  84ª  prestação:  0,729% (setecentos  e  vinte  e  nove
milésimos por cento);
VIII – da 85ª  a 144ª  prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e três
milésimos por cento);
IX – da 145ª a 156ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco
milésimos por cento);
X –  da  157ª  a  168ª  prestação:  0,417% (quatrocentos  e  dezessete
milésimos por cento);
XI – da 169ª a 179ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos
por cento); e
XII – a 180ª prestação: o saldo devedor remanescente.

Art.  6º  Podem ser parcelados os débitos previstos no programa de que
trata esta lei, que se encontrem sob discussão administrativa ou judicial,
estejam ou não submetidos a causa legal de suspensão de exigibilidade,
desde que a pessoa jurídica requerente desista expressa e irrevogavelmente
da impugnação, recurso ou ação judicial e,  cumulativamente, renuncie a
quaisquer  alegações  de  direito  sobre  as  quais  se  fundem  os  referidos
processos administrativos ou judiciais.

CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  7º  Se até o último dia útil do mês subsequente ao do requerimento de
adesão ao Programa Emergencial de Manutenção dos Postos de Trabalho e
ao  requerimento  de  adesão  ao  plano  de  parcelamento,  devidamente
instruído, não houver manifestação sobre o pedido por parte do Ministério
da  Economia,  em  despacho  fundamentado,  os  requerimentos  serão
considerados deferidos, sob condição resolutiva.

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
A pandemia do COVID-19 e suas consequências letais para a população
mundial  teve  seus  primeiros  casos  identificados  na  China,  um  país  de
economia robusta que presentemente suporta 15% da renda global; detém
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20% da  produção  de  bens  físicos  –  agrícolas  e  industriais  –;  10% das
relações de comércio, e algo em torno de 9% do número de turistas e do
investimento direto no estrangeiro. A economia chinesa é superlativa, em
todos os sentidos, e completamente globalizada na integração da produção
de  bens  e  no  comércio  em geral.  Com demanda  sempre  crescente  por
commodities  e insumos, o mercado chinês é um importante comprador de
alimentos, energia e minerais. Com tamanho vigor a desaceleração dessa
grande engrenagem econômica, por qualquer que seja a motivação, atinge
diretamente seus parceiros comerciais, principalmente o Brasil.

A partir da crise causada pelo COVID-19, na China, houve uma verdadeira
hecatombe sobre a produção e o comércio mundial, com reflexo direto na
confiança de consumidores, empresas e investidores. O efeito sequencial e
o  pânico  nos  mercados  financeiros  ampliaram-se  na  disseminação
planetária da pandemia. Infelizmente tal processo de contaminação global
ainda não atingiu ponto máximo de estresse. Como efeito devastador da
pandemia o primeiro estrago foi a queda generalizada nos preços dos ativos
de renda variável (ações, commodities etc.) e na sequência: a disparada nos
custos de atração de recursos de curto prazo nos mercados interbancários;
fuga de capitais em países emergentes; desordem nas cadeias produtivas
dependentes de fornecedores chineses e queda imediata das exportações e
dos fluxos de turismo, dentre outras consequências de impacto lateral.

O  choque  adverso  inicial  nas  perspectivas  de  crescimento  recente  da
economia  globalizada,  na  última  década,  esteve  sem  associado  à
desaceleração da China, que foi potencializada com o início da epidemia.
A  crise  atual  tem  dimensões  diversificadas,  todas  graves  e  com
desdobramentos  que  ainda  não  é  possível  qualquer  previsão  mais
consistente, face a natureza do vetor causador da instabilidade. Governos
dos  países  desenvolvidos  e  de  economias  avançadas;  emergentes  e  em
desenvolvimento,  estão  adotando  medidas  de  suporte  estruturante  de
garantia social tendo como amarras sustentáveis a implantação de planos
econômicos de execução imediata.  O conjunto da obra, pelo momento da
crise instalada,  exige ações firmes e sólidas para garantir  a paz social e
econômica em nosso país.
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Com a disseminação da pandemia notadamente na Europa e nos Estados
Unidos  da  América  é  flagrante  a  deterioração  do  cenário  econômico
internacional.  Por  paradoxo,  as  medidas  necessárias  para  proteger  a
população  do  vírus  com  a  desaceleração  da  taxa  de  contaminação;
contenção de colapso nos sistemas de saúde; e na consequente redução de
mortes, impactam inevitavelmente na contração das atividades econômicas.
Essas medidas envolvem, por exemplo, a redução das interações sociais;
manutenção  dos  cidadãos  em  quarentena  domiciliar  com  o  fechamento
temporário  de  estabelecimentos  comerciais  e  industriais  e  redução  nos
sistemas de transportes e cadeia produtiva do lazer. Se, por um lado, são
medidas  necessárias  para  proteção da  saúde e  da  vida  das  pessoas,  por
outro  lado,  as  providências  restritivas  vão  causar  inevitáveis  perdas  de
receita e renda para empresas e trabalhadores.

O desafio para as autoridades governamentais em todo o mundo, além das
evidentes  questões  de  saúde  pública,  reside  em  amparar  empresas  e
pessoas,  especialmente  aquelas  mais  vulneráveis  à  desaceleração  do
crescimento econômico, para atravessar o momento inicial de dificuldades,
garantindo que estejam aptas para a retomada das atividades econômicas e
sociais, quando o problema sanitário for superado. 

Com efeito,  a  maioria  dos  países  vêm anunciando  pacotes  robustos  de
estímulo fiscal e monetário, bem como diversas medidas de reforço à rede
de proteção social, com vistas a atenuar as várias dimensões da crise que se
desenha no curtíssimo prazo. 

Uma  dessas  medidas  fiscais  é  justamente  a  utilização  da  suspensão  da
exigibilidade dos  tributos a  fim de minimizar  os efeitos do coronavírus
sobre a economia, a qual já tem sido adotada por países como Alemanha,
Dinamarca,  Espanha,  França,  Holanda,  Peru,  Suécia  e  Costa  Rica.  O
instituto,  autorizado  pelo  Código  Tributário  Nacional,  somado  ao
parcelamento, tem grande potencial para permitir maior fôlego ao fluxo de
caixa  das  empresas,  além  de  afastar,  em  razão  da  suspensão  da
exigibilidade que será conferida, eventuais penalidades (como as multas)
pelo inevitável não pagamento do tributo – o que agravaria ainda mais o
cenário  já  caótico.  Essas  medidas,  para  além de  normas legais  como o
CTN,  encontra  respaldo  em nossa  Constituição,  quem nos  lembra  que,
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dentre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, está o
de garantir o desenvolvimento nacional (art. 3º, II).

Apesar da incerteza em relação à magnitude dos estímulos requeridos, bem
como  dos  instrumentos  de  política  mais  adequados  neste  momento,  a
avaliação de grande parte dos analistas é que as medidas anunciadas têm
apontado,  em geral,  na  direção  correta.  Não  há,  porém,  como evitar  o
choque recessivo no curto prazo, que deve afetar a maioria dos países do
mundo,  inclusive  o  Brasil.  Espera-se,  porém,  que  essas  medidas  sejam
capazes de suavizar os efeitos sobre a saúde da população e pelo menos
atenuar a perda de produto, renda e emprego no curto prazo e facilitar o
processo de retomada.
Conforme o próprio Poder Executivo reconhece,  em despacho expedido
pelo Presidente da República na Mensagem nº 93, — vivemos sob a égide
de  pandemia  internacional  ocasionada  pela  infecção  humana  pelo
Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) — com impactos que transcendem
a saúde pública e afetam a economia como um todo e poderão, de acordo
com algumas estimativas podem levar a uma queda de até dois por cento no
Produto  Interno  Bruto  -  PIB  mundial  em  2020.  É  nesse  sentido  que
medidas de mitigação dos efeitos dessa desaceleração são absolutamente
necessárias e urgentes.

Neste sentido, é inegável que no Brasil as medidas para enfrentamento dos
efeitos da enfermidade gerarão um natural aumento de dispêndios públicos,
outrora não previsíveis na realidade nacional.  Tanto isso é verdade que,
apenas para fins de início do combate do COVID-19, já houve a abertura
de crédito extraordinário na Lei Orçamentária Anual no importe de mais de
R$ 5 bilhões, conforme Medida Provisória nº 924, de 13 de março de 2020,
longe  de  se  garantir,  contudo,  que  tal  medida  orçamentária  é  a  única
suficiente  para  dar  cobertura  às  consequências  decorrentes  deste  evento
sem precedentes.

Extrai-se,  portanto,  que  a  emergência  do  surto  do  COVID-19  como
calamidade  pública  gerará  efeitos  na  economia  nacional,  com
arrefecimento  da  trajetória  de  recuperação  econômica  que  vinha  se
construindo  e  consequente  diminuição  significativa  da  arrecadação  do
Governo federal. Vale ressaltar que, neste momento, o Brasil está entrando
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na crise  e  ainda que ela  já  esteja  presente  em outros países a  incerteza
envolvida no seu dimensionamento, em nível global e nacional, inviabiliza
o estabelecimento de parâmetros seguros, sobre os quais os referenciais de
resultado fiscal poderiam ser adotados.

É nesta quadra adversa que os atores privados e públicos estão tomando
decisões cujas repercussões se darão plenamente ao longo dos próximos
meses com impacto direto na vida dos cidadãos brasileiros. Para enfrentar a
pandemia, recuperar a confiança de consumidores e investidores e sinalizar
para a recuperação efetiva da economia nacional  no longo prazo,  faz-se
necessário um movimento estrutural definitivo para o rompimento a inércia
na economia com garantia do bem mais precioso para cada pai e mãe de
família deste país: o emprego!

Diante das questões emergências que são postas, tem-se como primordial a
suspensão da exigibilidade de tributos federais por tempo a ser determinado
pelo  Ato  do  Poder  Executivo,  bem  como  o  parcelamento  de  seus
adimplementos.

                                                   
       Sala das Comissões,         

DEPUTADO CHRISTINO AUREO
PP/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 

federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 

que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 924, DE 13 DE MARÇO DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor dos 

Ministérios da Educação e da Saúde, no valor 

de R$ 5.099.795.979,00, para os fins que 

especifica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 

força de lei:  

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Educação e 

da Saúde, no valor de R$ 5.099.795.979,00 (cinco bilhões noventa e nove milhões setecentos 

e noventa e cinco mil novecentos e setenta e nove reais), para atender à programação 

constante do Anexo I.  

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.323, DE 2020 
(Do Sr. Enio Verri e outros) 

 
Institui o Programa Emergencial de apoio às empresas em decorrência 
do estado de emergência internacional em razão do novo coronavírus, 
com o objetivo de garantir a proteção ao emprego das empresas 
alcançadas por medidas de suspensão total ou de redução significativa 
de suas atividades. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1076/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 
(do senhor Enio Verri) 

 
Institui o Programa Emergencial de apoio às 
empresas em decorrência do estado de emergência 
internacional em razão do novo coronavírus, com o 
objetivo de garantir a proteção ao emprego das 
empresas alcançadas por medidas de suspensão total 
ou de redução significativa de suas atividades. 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Apoio às Empresas, em 

decorrência da situação de emergência internacional provocada pela propagação do 
novo coronavírus, identificado como SARS-CoV-2, com o objetivo de garantir a 
manutenção dos empregos. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, enquanto vigorar o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 
a conceder subvenção econômica às empresas alcançadas por medidas compulsórias de 
suspensão total ou de redução significativa de suas atividades ligadas à emergência de 
saúde pública decorrente do coronavírus de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020. 

§1º para os empregados das microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
estejam afastados do trabalho em razão das medidas de que trata o caput, a subvenção 
assegurará o pagamento: 

I- da totalidade: 
a) do valor do salário de até R$3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais); 
b) da Contribuição Patronal Previdenciária – CPP para a Seguridade Social; 
c) da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; e  
d) do depósito na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 
II- de 75% (setenta e cinco por cento): 
a) do valor que exceder o limite de que trata a alínea “a” do inciso I, limitado 

ao valor máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social;  
b) do recolhimento proporcional da Contribuição Patronal Previdenciária – 

CPP para a Seguridade Social; 
c) do recolhimento proporcional da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; e  
d) do recolhimento proporcional do depósito na conta vinculada do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
§2º para os empregados das empresas não enquadradas no §1º que estejam 

afastados do trabalho em razão das medidas de que trata o caput, a subvenção assegurará 
o pagamento: 

*C
D2

06
13

98
38

30
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

32
3/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
1/

03
/2

02
0 

16
:0

5

42



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

 

I- de 75% (setenta e cinco por cento): 
a) do valor do salário de até R$3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais), 

assegurando pelo menos um salário mínimo para o trabalhador;  
b) do recolhimento proporcional da Contribuição Patronal Previdenciária – 

CPP para a Seguridade Social; 
c) do recolhimento proporcional da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; e 
d) do depósito proporcional na conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; e 
II de 50% (cinquenta por cento): 
a) do valor que exceder o limite de que trata a alínea “a” do inciso I, 

limitado ao valor máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social;  
b) do recolhimento proporcional da Contribuição Patronal Previdenciária – 

CPP para a Seguridade Social; 
c) do recolhimento proporcional da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; e; 
d) do depósito proporcional na conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS.  
§ 3º Os pagamentos previstos neste artigo não se aplicam ao quadro de 

dirigentes da empresa, assim considerados os que exercem cargos de direção ou 
gerência geral ou regional. 

§ 4º As empresas que optarem pela subvenção econômica se comprometem 
a não demitir o trabalhador por até seis meses após o fim do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e aceitam 
que, quaisquer alterações nos contratos de trabalho somente ocorrerão mediante acordo 
coletivo com os sindicatos das categorias representativas dos empregados ou por adesão 
da empresa à convenção coletiva preexistente.  

§5º A subvenção econômica se dará em forma de depósito direto da parte 
subvencionada na conta do empregado e, no caso de inexistência desta, será aberta conta 
salário em instituição financeira pública para esse exclusivo fim. 

§ 6º O não cumprimento do disposto no § 4º implicará no ressarcimento à 
União dos valores da subvenção econômica, corrigidos pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC acumulada mensalmente, acrescidos de 
multa administrativa correspondente a 100% (cem por cento) desse valor, a ser aplicada 
conforme o Título VII do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

§ 7º A receita da subvenção econômica não será computada na apuração das 
Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS, do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL pela empresa. 

 
Art. 3º As empresas beneficiadas pela subvenção instituída no Programa 

Emergencial ficam obrigadas a pagar a diferença entre a remuneração dos seus 
empregados e a parcela paga pelo Poder Executivo, além de manter a regularidade em 
relação a todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias.  
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Art. 4º O Poder Executivo, no prazo de quarenta e oito horas, contado da 

publicação desta lei, encaminhará ao Congresso Nacional o pedido de abertura de 
crédito adicional extraordinário necessário à cobertura das despesas decorrentes da 
subvenção instituída por esta lei. 

 
Art. 5º Fica suspenso, enquanto perdurar o estado de calamidade pública, o 

recolhimento de tributos de competência da União das empresas de que trata o art.2°. 
Parágrafo único. Os valores não recolhidos no período previsto no caput 

poderão ser pagos sem cobrança de juros ou multa até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao da revogação do estado de calamidade pública, ou parcelados, sem 
multa, em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, com juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
SELIC para títulos federais, mediante compromisso de preservação do quantitativo de 
empregados em número igual ou superior ao verificado em 3 de março de 2020 até a 
quitação do crédito tributário objeto do parcelamento. 

 
Art. 6 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Como é de conhecimento público e notório, foi decretado pela Organização 
Mundial de Saúde o estado de pandemia em razão da disseminação do coronavírus 
(Covid-19). Por esta razão, o Governo Federal, através da Portaria Ministerial n.°188, 
de 03.02.2020, declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. Foi 
ainda publicada a Lei n° 13979/20, que dispõe sobre as medidas que poderão ser 
adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional.  

 
Diante do Decreto Legislativo nº 6 de 2020, que reconheceu o estado de 

calamidade pública, foram adotadas medidas de distanciamento social e de quarentena, 
com forte impacto para o setor produtivo, pondo em risco os empregos no país. Muitas 
empresas foram proibidas de operar ou tiveram redução significativa em suas 
atividades, o que deve gerar forte queda em seu fluxo econômico e financeiro. Muitas 
empresas estarão incapacitadas para cumprir seus compromissos salariais colocando-se 
diante da decisão de demitir parte de seus empregados.  

 
A presente proposição visa oferecer uma alternativa às empresas para 

enfrentarem as adversidades e evitar demissões, ao prever o aporte de recursos pela 
União para o pagamento dos salários e encargos sociais.  

 
Dessa maneira pretende-se que as empresas atingidas pela suspensão de suas 

atividades econômicas consigam garantir os empregos de seus trabalhadores, inclusive 
por um prazo que poderá exceder a duração da pandemia, sem que a classe trabalhadora 
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sofra, ainda mais, os impactos dessa crise internacional na saúde, pela perda das 
condições de prover sua subsistência e a de suas famílias. 

 
 

Sala da Sessões,     de       de 2020 
 
 

Deputado ENIO VERRI - PT 
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José Guimarães - PT/CE 
Joseildo Ramos - PT/BA 

Marília Arraes - PT/PE 
Alexandre Padilha - PT/SP 

Rui Falcão - PT/SP 
Helder Salomão - PT/ES 

Margarida Salomão - PT/MG 
Nilto Tatto - PT/SP 
Vicentinho - PT/SP 

Leonardo Monteiro - PT/MG 
Patrus Ananias - PT/MG 
José Ricardo - PT/AM 
Airton Faleiro - PT/PA 
Jorge Solla - PT/BA 
Erika Kokay - PT/DF 
Padre João - PT/MG 

Paulo Guedes - PT/MG 
Luizianne Lins - PT/CE 
Paulo Pimenta - PT/RS 

Gleisi Hoffmann - PT/PR 
Waldenor Pereira - PT/BA 

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 
Valmir Assunção - PT/BA 

Zé Carlos - PT/MA 
Rejane Dias - PT/PI 
Bohn Gass - PT/RS 

Maria do Rosário - PT/RS 
Marcon - PT/RS 

Arlindo Chinaglia - PT/SP 
Célio Moura - PT/TO 

Rubens Otoni - PT/GO 
Natália Bonavides - PT/RN 

Professora Rosa Neide - PT/MT 
Pedro Uczai - PT/SC 
Carlos Veras - PT/PE 
João Daniel - PT/SE 

Paulão - PT/AL 
Alencar Santana Braga - PT/SP 

Paulo Teixeira - PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

  
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 
regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 
de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 
que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 
adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 
documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 
do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 
nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 
e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  
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§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 
orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 
a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 
e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 
as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 
da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 
órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 
contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 
descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 
MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 
observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 
forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 
regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 
artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 
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de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 
refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 
como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 
de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  
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§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 
pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 
do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 
Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 
houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 
no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 
o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 
ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 
caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 
receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 
DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 
1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 
em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas 
auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 
produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
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§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 
Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 
Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 
Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 
11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 
do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

 
Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 
tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 
Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 
membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 
empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 
empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 
o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 
valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 
registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 
como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 
relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 
associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 
somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 
contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  
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I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 
exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 
CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 
induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 
efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 
aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 
paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 
competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 
Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 
seguintes casos: 
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a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 
instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 
a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 
trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 
Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 
prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 
forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 
Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 
Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 
declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 
nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 
com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 
sua identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 
de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, 
ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 
obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 
assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 
3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo 
enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 
postal, com franquia e recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 
de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que 
será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o 
curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade 
competente, mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 
característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 
assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

 
Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade 
competente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 
razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 
fiscalização. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, 
sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, 
bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 
exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 
estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou 
prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 
atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito 
ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei 
nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 
competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da 
inspeção. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de 
passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da 
carteira de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 
embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 
multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se 
em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira 
do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 
nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em 
janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 
identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 
inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 
desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 
Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências 

que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar 
da necessidade de tais provas. 

 
Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
 
Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 

autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 
Título. 

§1º A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que 
incorrer por infração das leis penais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 
13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão 
reajustados anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 
ou pelo índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
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CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

 
Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para 
Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
que for competente na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois 
de os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 
recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão 
oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) 
dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 
recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 
competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à 
repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no 
processo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, 
renunciando ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 
notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou 
o edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de 

proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 
autoridade competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

 
Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao 

seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do 
processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 
 

CAPÍTULO III 
DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 
Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 
 
Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes 
do encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da 

multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas 
repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a 
reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às 
autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como 
título de dívida líquida e certa. 

 
Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 
ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que 
funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, 
nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos 
do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 
Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 
TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  
(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 
 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  
I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória 

transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 
perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 
exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 
interessado com os mesmos efeitos da CNDT.  

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 
agências e filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
de sua emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 
8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 
TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV). 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 
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Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 
Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de 
medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do 
continente americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações 
de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do 
SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento 
e também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 
ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 
Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 
 
Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 
âmbito nacional. 
Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em 
Saúde (SVS/MS). 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.370, DE 2020 
(Do Sr. José Guimarães e outros) 

 
Institui o Programa Emergencial de Proteção ao Emprego e às 
Empresas em decorrência do estado de emergência internacional pelo 
novo coronavírus, identificado como SARS-CoV-2, com o objetivo de 
garantir a proteção ao emprego, e cria a Linha de Garantia de Capital de 
Giro e Emprego (LGCGE) a fim de assegurar condições de 
enfrentamento da crise financeira e queda abrupta do nível de atividade 
econômica, no curso de estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1323/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020
(dos Srs. José Guimarães, André Figueiredo, Fernanda Melchionna, Ênio

Verri, Alessandro Molon, Wolney Queiroz, Pérpetua Almeida e Joênia
Wapichana)

Institui  o  Programa
Emergencial  de  Proteção  ao
Emprego  e  às  Empresas  em
decorrência  do  estado  de
emergência  internacional  pelo
novo  coronavírus,  identificado
como  SARS-CoV-2,  com  o
objetivo de garantir a proteção
ao emprego, e cria a Linha de
Garantia  de Capital  de Giro  e
Emprego  (LGCGE)  a  fim  de
assegurar  condições  de
enfrentamento  da  crise
financeira e queda abrupta do
nível  de  atividade  econômica,
no  curso  de  estado  de
calamidade  pública
reconhecido  pelo  Decreto
Legislativo  nº  6,  de  20  de
março de 2020.

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE PROTEÇÃO EMPREGO E DE APOIO
ÀS EMPRESAS EM DECORRÊNCIA DO ESTADO DE EMERGÊNCIA

INTERNACIONAL PELO NOVO CORONAVÍRUS

Art.  1º Fica  instituído  o  Programa  Emergencial  de
Proteção ao Emprego e de Apoio às Empresas, em decorrência do
estado de emergência internacional causado pela propagação do novo
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coronavírus,  identificado  como  SARS-CoV-2,  com  o  objetivo  de
garantir a proteção ao emprego.

Art.  2º O  Programa  Emergencial  autoriza  o  Poder
Executivo,  enquanto  vigorar  o  estado  de  calamidade  pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a
conceder  subvenção  econômica  às  empresas  alcançadas  pelas
medidas compulsórias de suspensão total ou de redução significativa
de suas atividades ligadas à emergência de saúde, com a finalidade
de garantir o pagamento dos salários, condicionado ao compromisso
da  empresa  de  manutenção  do  quadro  de  empregados  conforme
folha  de  pagamento  do  mês  de fevereiro  de  2020,  nos  seguintes
termos:

I – para os empregados das microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, afetadas em razão das medidas de
que  trata  o  caput,  a  subvenção  direta  assegurará  o  pagamento,
durante 4 meses:

a) da totalidade do valor do salário de até 1 (um) salário
mínimo; e do respectivo depósito na conta vinculada do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

b)  de  50%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do valor  que
exceder o limite de que trata a alínea “a” do inciso I deste artigo, aos
salários com valor de até 2 (dois) salários mínimos, e do respectivo
depósito proporcional na conta vinculada do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS.

II - para os empregados das empresas que aufiram, em
cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual  ou  inferior  a  R$
24.000.000,00  (vinte  e  quatro  milhões  de  reais),  em  razão  das
medidas de que trata o caput, observado o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, a subvenção direta
assegurará o pagamento, durante 4 meses:

a) da totalidade do valor do salário de até 1 (um) salário
mínimo; e do respectivo depósito na conta vinculada do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
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b) de 50% (cinquenta por cento) do valor que exceder o 
limite de que trata a alínea “a” do inciso II deste artigo, aos salários 
com valor de até 2 (dois) salários mínimos), e do respectivo depósito 
proporcional na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 

§ 1º Os pagamentos previstos neste artigo não se aplicam
ao  quadro  de  dirigentes  da  empresa,  assim  considerados  os  que
exercem cargos de direção ou gerência geral ou regional.

§ 2º As empresas que optarem pela subvenção econômica
se comprometem a não demitir o trabalhador até seis meses após o
fim da subvenção, e aceitam que, quaisquer alterações nos contratos
de  trabalho  somente  ocorrerão  mediante  acordo  coletivo  com  os
sindicatos  das  categorias  representativas  dos  empregados  ou  por
adesão da empresa à convenção coletiva preexistente. 

§ 3º A subvenção econômica direta se dará em forma de
depósito direto da parte subvencionada na conta do empregado e, no
caso de inexistência desta, será aberta conta salário em instituição
financeira pública para este exclusivo fim.

§ 4º O não cumprimento do disposto no § 2º implicará no
ressarcimento  à  União  dos  valor  da  subvenção  econômica,
proporcionalizado em função do número de empregados dispensados
e o efetivo verificado quando da adesão ao Programa, corrigido pela
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC acumulada mensalmente, acrescidos de multa administrativa
correspondente a 100% (cem por cento) desse valor, a ser aplicada
conforme o Título VII  do Decreto-Lei  nº 5.452,  de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§  5º  A  receita  da  subvenção  econômica  não  será
computada  na  apuração  das  Contribuições  para  os  Programas  de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP,  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social – COFINS, do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL pela empresa.

Art.  3º As  empresas  beneficiadas  pela  subvenção
instituída  no  Programa  Emergencial  ficam  obrigadas  a  pagar  a
diferença  entre  a  remuneração  dos  seus  empregados  e  a  parcela
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paga  pelo  Poder  Executivo,  além  de  manter  a  regularidade  em
relação a todas as obrigações trabalhistas, fiscal, previdenciária. 

Art. 4º. O Poder Executivo, no prazo de quarenta e oito
horas  contado da publicação desta lei,  encaminhará  ao Congresso
Nacional  o  pedido  de  abertura  de  crédito  adicional  extraordinário
necessário à cobertura das despesas que do Programa Emergencial.

Art. 5º Para as empresas de que trata o inciso I do art.
2º,  fica  proibida  a  interrupção  do  fornecimento  de  serviços  de
utilidade  pública,  como  água,  energia  elétrica,  e  gás,
independentemente do pagamento dos serviços enquanto declarado o
estado de calamidade pública, sendo que o saldo devedor poderá ser
parcelado em até 24 meses,  sem cobrança de multa  e com juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia – SELIC para títulos federais. 

Art 6º Para as empresas de que trata o inciso I do art.
2º,  a  subvenção poderá também incluir  o  pagamento de 50% do
valor dos aluguéis da empresa devidos durante o período em que
perdurar  a  situação  de  calamidade  pública,  pagos  diretamente  à
empresa na conta bancária vinculada ao CNPJ.

CAPÍTULO II

DA LINHA DE GARANTIA DE CAPITAL DE GIRO E EMPREGO (LGCGE)

Art. 7º A Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego
(LGCGE), instituída pelo Banco Central do Brasil, tem por finalidade
assegurar condições de enfrentamento da crise financeira e queda
abrupta  do  nível  de  atividade  econômica,  no  curso  de  estado  de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20
de março de 2020. 

Art.  8º  Fica  o  Banco  Central  do  Brasil  autorizado  a
implementar,  no  limite  de  até  R$  300.000.000.000,00  (trezentos
bilhões  de  reais),  a  LGCGE,  mediante  aquisição  de  carteiras  de
créditos  oriundos  de  novas  operações  de  empréstimo,  de
financiamento  e  de  direitos  creditórios  de  instituições  financeiras,
inclusive as que dispõe a Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 2018.
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Parágrafo único. A LGCGE será administrada pelo Banco
Central do Brasil e operacionalizada por meio dos bancos públicos e
demais instituições financeiras, inclusive as que trata a Resolução nº
4.656, de 26 de abril de 2018, na forma do regulamento do Conselho
Monetário Nacional (CMN).

Art. 9º  É instituído o Fundo de Garantia de Capital  de
Giro  e  Emprego  FGCGE,  vinculado  ao  Banco  Central  do  Brasil,
destinado ao desembolso das operações contratadas no âmbito da
LGCGE.

§  1º.  O  FGCGE  é  um  fundo  contábil,  de  natureza
financeira,  de  patrimônio  segredado  do  Banco  Central  do  Brasil,
regulamentado  pelo  CMN,  subordinando-se,  no  que  couber,  à
legislação vigente. 

§ 2º A liberação de recurso do FGCGE para as instituições
financeiras  é  condicionada  à  comprovação  de  contratação  do
financiamento no âmbito da LGCGE.

Art. 10 Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida
pública, de responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade
de:

I  -  ressarcir  o  Banco  Central  do  Brasil  por  eventuais
perdas da LGCGE, com periodicidade definida pelo CMN; e

II - realizar emissão direta de títulos para o Banco Central
do Brasil, no montante necessário para administrar a liquidez criada
pela LGCGE, conforme deliberação do CMN.

Art. 11 Compete ao CMN editar regulamento da Linha de
Garantia  de  Capital  de  Giro  e  Emprego  LGCGE,  que  deverá
disciplinar:

I  -  o  estabelecimento  de  juros  fixos,  limitados  à  taxa
SELIC no momento da concessão do crédito;

II  -  a  possibilidade  de  condições  diferenciadas  para  o
financiamento da folha de pagamento;

III - o prazo de carência, não inferior a 12 (doze) meses;

IV - o prazo de amortização, não inferior a 60 (sessenta)
meses;
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V  -  o  compromisso  de  garantia  de  preservação  do
emprego pelo prazo mínimo de um ano após a concessão do crédito;

VI - a garantia de depósito direto dos recursos na conta
dos trabalhadores, do INSS e do FGTS, no caso de financiamento da
folha de pagamento;

VII  -  a  restrição  à  distribuição  de  dividendos  das
sociedades anônimas de capital aberto beneficiadas pela LGCGE;

VIII  -  o  percentual  da  remuneração  das  instituições
financeiras, limitado a 0,5% do total financiado,

IX -  a possibilidade de bônus por desempenho, de até
1% do  total  financiado,  proporcional  ao  grau  de  adimplência  dos
créditos concedidos

X - obrigações relativas às cobranças e recuperações de
crédito pelas instituições financeiras;

XI - a regulamentação do disposto nos artigos 9º e 10
desta Lei; e

XII- o percentual mínimo de alocação de recursos para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme definidas na
Lei Complementar nº 123 de 10 de novembro de 2011.

Art.  12  Poderão ser beneficiadas com a LGCGE, desde
que possuam sede e administração no País:

I – Empresas;

II - Sociedades empresariais;

III  -  Empresário  individual  desde  que  exerça  atividade
produtiva enquadrada neste Programa e esteja inscrito no Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  e  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis;

IV - Sociedades cooperativas; e

V  -  Empresas  individuais  de  responsabilidade  limitada
inscritas no Registro Público de Empresas Mercantis.

§1º  O  procedimento  para  a  concessão  do  empréstimo
deverá  ser  simplificado  e  ágil,  podendo  ser  dispensada  a *C
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apresentação  de  garantias  e  certidões  negativas  de  qualquer
natureza.

§2º  As  demais  condições,  bem  como  a  sistemática
operacional  serão  definidas  em  normativo  pelo  Banco  Central  do
Brasil.

Art. 13 O Banco Central do Brasil deverá enviar, a cada
três meses após o início da LGCGE, relatório circunstanciado com os
valores  financiados  ao  Congresso  Nacional,  sem  prejuízo  da
divulgação  mensal  do  Portal  da  Transparência  do  Poder  Executivo
Federal do rol de beneficiados por CNPJ.

Parágrafo Único. O Banco Central do Brasil deverá enviar
ao Congresso Nacional, após três meses do encerramento da linha
emergencial, um estudo de avaliação de impacto da LGCGE.

Art.  14  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O novo  coronavírus,  propagador  da  COVID-19,  doença

que assola o Brasil e o mundo, trouxe para muito próximo de todos

nós uma reflexão sobre as interferências e reflexos dessa pandemia

na saúde e vida cotidiana dos brasileiros. 

Em situações  como essa,  exige-se  em nível  mundial  o

confinamento e quarentena das pessoas. Não há mais dúvida de que

essa  pandemia  provocará  uma  crise  internacional  de  proporções

superiores à de 2008, com provável recuo do PIB global em 2020.

Em razão da pandemia em curso, muitas empresas foram

proibidas  de  operar  ou  tiveram  redução  significativa  em  suas

atvidades, o que deve gerar forte queda em seu fluxo econômico e

financeiro,  tornando-a  incapazes  de  cumprir  seus  compromissos

salariais. 
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A presente proposição visa oferecer uma alternativa às

empresas para enfrentarem as adversidades e evitar demissões, ao

prever mecanismos de recomposição de salários através do aporte de

recursos pela União. 

Dessa  maneira,  propõe-se  a  criação  do  Programa

Emergencial  de  apoio  às  empresas  em  decorrência  do  estado  de

emergência  internacional  pelo  novo  coronavírus,  identificado  como

SARS-CoV-2, com o objetivo de garantir a proteção ao emprego.

O  Programa  Emergencial  autoriza  o  Poder  Executivo,

enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020,  a  conceder

subvenção econômica com a finalidade de garantir o pagamento dos

salários de empregados, condicionado ao compromisso da empresa

de  manutenção  do  quadro  de  empregados  conforme  folha  de

pagamento do mês de fevereiro de 2020.

O projeto ainda cria uma Linha de Garantia de Capital de

Giro e Emprego (LGCGE) a ser implementada pelo Banco Central do

Brasil no valor de até R$300 bilhões, mediante aquisição de carteiras

de  créditos  oriundos  de  novas  operações  de  empréstimo,  de

financiamento e de direitos creditórios de instituições financeiras.

A linha será operacionalizada pelos bancos comerciais e

os recursos para dar liquidez e cobrir eventuais perdas do programa

são dados por emissão do Tesouro para esse fim. Os juros estarão

limitados à Selic, com carência mínima de 24 meses e um prazo de

60 meses para amortização. 

A iniciativa está alinhada com diversas outras da mesma

natureza  levadas  a  cabo  em  países  desenvolvidos,  envolvendo  o

estabelecimento  de  condições  particulares  de  financiamento  e  de
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relacionamento entre os Bancos Centrais,  o sistema bancário e os

intermediários financeiros em geral. 

Sala da Sessões,   31  de março de 2020

________________________________

Deputado JOSÉ GUIMARÃES

Líder da Minoria na Câmara dos Deputados

________________________________

Deputado  ANDRÉ FIGUEIREDO 

Líder da Oposição na Câmara dos Deputados

________________________________

Deputada FERNANDA MELCHIONNA

Líder do PSOL

_______________________________

Deputado ENIO VERRI

Líder do PT

________________________________

Deputado ALESSANDRO MOLON 

Líder do PSB

________________________________

Deputado WOLNEY QUEIROZ

Líder do PDT

________________________________

Deputada PERPÉTUA  ALMEIDA

Líder do PCdoB

________________________________

Deputada JOENIA WAPICHANA

Líder da Rede Sustentabilidade

 

*C
D2

04
24

97
26

50
0*

PL
 n

.1
37

0/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
04

/2
02

0 
10

:3
7

68



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 
de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 
março de 2020.  
 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 
(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 
acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  
§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 
Presidência da Comissão.  
§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 
a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 
emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  
§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 
Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 
de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 
pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência 

 
 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei 
nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 
e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas 
de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos.  
§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 
deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  
§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  
§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 
efeito legal, a pessoa jurídica:  
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
deste artigo;  
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital 
de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 
consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico 
prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 
interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 
como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte.  
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 
situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 
partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  
§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 
pequeno porte.  
§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de 
pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto 
no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 
microempresa.  
§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 
excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 
regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 
10 e 12.  
§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
limite referido no inciso II do caput.  
§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade 
ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 
tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 
que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  
§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um 
dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta 
auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 
doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 
período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, 
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relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com 
efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 
verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 
limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-
calendário subsequente.  
§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 
verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 
limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 
ano-calendário subsequente.  
§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão 
ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 
conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 
serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 
exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 
com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 
da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 
16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado 
interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 
Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no Município 
que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º 
o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII 
desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 
Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo 
IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
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Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
 
Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das 
normas de proteção ao trabalho. 
Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades paraestatais em 
geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão competentes para a 
fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que forem expedidas 
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 
 
Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de 
proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos seguintes 
casos: 
a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou instruções 
ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução 
dos responsáveis; 
b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de trabalho, 
recentemente inaugurados ou empreendidos. 
 
Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a 
orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o 
saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 
disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  
 
Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal 
do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob 
pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  
§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho", cujo 
modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 
§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, declarando a 
data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, nele 
consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, com os 
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respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de sua 
identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de 
qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, ficando 
passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 
obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, assim como a 
apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 3º. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 
Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e instruções 
expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 
10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, com franquia e 
recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 
§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou de 
testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que será 
declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 
§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 
respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade competente, 
mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 
§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 
do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 
característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 
assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 
 
Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a 
carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade competente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em razão do cargo 
ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de fiscalização. 
(Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 
§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, sob as 
penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, bem 
como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 
exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos estabelecimentos 
sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, 
obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições 
legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei nos locais de 
trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente, sejam os 
mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe livre nas 
empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira de 
identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou embaraço à 
fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor 
igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se em conta, além 
das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os 
meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967)  
§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em janeiro e julho, 
de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de identidade fiscal. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da inspeção a 
assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 
Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou representante legal 
de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio as infrações que verificar. 
Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá desde logo 
às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 
 
Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências que lhe 
parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar da 
necessidade de tais provas. 
 
Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
 
Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às autoridades 
regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este Título. 
§1º A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que incorrer por 
infração das leis penais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão reajustados 
anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou pelo 
índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

 
Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições reguladoras 
do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para Diretor-Geral do 
Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social que for competente 
na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 
Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois de 
os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 
recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 
§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão oficial, 
quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) dias para que 
o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o recolhimento da 
multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais competentes, que 
escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à repartição que a 
emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no processo. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, renunciando ao recurso 
a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 
§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a notificação com a 
prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou o edital. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 
Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de proteção 
ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autoridade competente 
de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 
Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao seu exame e 
decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do processo, as 
questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 
 

CAPÍTULO III 
DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 
Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 
 
Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de instruções 
expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes do 
encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 
Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da multa ou 
penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas repartições das 
quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a reclamação que a 
determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às autoridades 
competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como título de dívida 
líquida e certa. 
 
Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades administrativas do 
trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa da União, 
sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que funcionarem 
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Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais 
localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos do Decreto-
Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 
Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da Procuradoria do 
Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  
 

TÍTULO VII-A  
DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 
180 dias após a publicação) 

 
Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida 
gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 
§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  
I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em 
julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a 
recolhimentos determinados em lei; ou  
II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados perante o 
Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  
§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade 
suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado 
com os mesmos efeitos da CNDT.  
§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências e 
filiais.  
§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de sua 
emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, 
em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 
 

TÍTULO VIII 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, bem como de 
trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação 
social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma 
estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras 
providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
...................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
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CAPÍTULO V 
DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
Armazenamento em meio eletrônico  
 
"Art. 12-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 
quaisquer documentos relativos a deveres e obrigações trabalhistas, incluídos aqueles 
relativos a normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, compostos por dados 
ou por imagens, nos termos do disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." (NR) 
 
Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social  
 
"Art.29 ............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura 
do auto de infração pelo Auditor Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, lançar as 
anotações no sistema eletrônico competente, na forma a ser regulamentada pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
..........................................................................................................................  
§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao pagamento da multa a 
que se refere o inciso II do caput do art. 634-A.  
.............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 39. .........................................................................................................  
§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz do Trabalho 
comunicará a autoridade competente para que proceda ao lançamento das anotações e adote as 
providências necessárias para a aplicação da multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 
29. 
..........................................................................................................................  
§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por meio do qual a 
Justiça do Trabalho fará o lançamento das anotações de que trata o § 1º".  
 
"Art. 47. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, 
acrescida de igual valor em cada reincidência, o empregador que mantiver empregado não 
registrado nos termos do disposto no art. 41.  
§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla visita orientadora." 
(NR) 
 
"Art. 47-A. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A o 
empregador que não informar os dados a que se refere o parágrafo único do art. 41." (NR) 
 
"Art. 47-B. Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência de empregado 
não registrado, presumir-se-á configurada a relação de emprego pelo prazo mínimo de três 
meses em relação à data de constatação da irregularidade, exceto quando houver elementos 
suficientes para determinar a data de início das atividades." (NR) 
 
Falsificação de carteira de trabalho   
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"Art. 51. Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A àquele que, 
comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira de trabalho igual ou 
semelhante ao tipo oficialmente adotado." (NR) 
 
"Art. 52. O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa 
da empresa a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." 
(NR) 
 
"Art. 55. Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à empresa que 
infringir o disposto no art. 13." (NR) 
 
Trabalho aos domingos  
 
"Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado de vinte e quatro 
horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados.  
§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no mínimo, uma vez no 
período máximo de quatro semanas para os setores de comércio e serviços e, no mínimo, uma 
vez no período máximo de sete semanas para o setor industrial.  
§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local." (NR) 
 
Art. 70. O trabalho aos domingos e aos feriados será remunerado em dobro, exceto se o 
empregador determinar outro dia de folga compensatória.  
Parágrafo único. A folga compensatória para o trabalho aos domingos corresponderá ao 
repouso semanal remunerado." (NR) 
 
"Art. 75. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso 
II caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário-mínimo será 
passível ao pagamento da multa prevista no inciso II caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 
prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 156. Compete especialmente à autoridade regional em matéria de inspeção do trabalho, 
nos limites de sua jurisdição:  
..............................................................................................................." (NR) 
 
Embargo ou interdição  
 
"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, à 
vista do relatório técnico de Auditor Fiscal do Trabalho que demonstre grave e iminente risco 
para o trabalhador, poderá interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 
equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a 
ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de acidentes e 
doenças graves do trabalho.  
§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio imediato às 
medidas determinadas pela autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho.  
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§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho caberá 
recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão.  
§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que terá prazo para análise de cinco 
dias úteis, contado da data do protocolo, podendo ser concedido efeito suspensivo.  
§ 4º ...................................................................................................................  
§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, independentemente 
de interposição de recurso, após relatório técnico do serviço competente, poderá levantar a 
interdição ou o embargo.  
.............................................................................................................." (NR) 
 
Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  
 
"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda ou utilizado 
com a indicação de certificado de conformidade emitido no âmbito do Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos 
por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia." (NR) 
 
"Art. 188. As caldeiras e os vasos de pressão serão periodicamente submetidos a inspeções de 
segurança, por engenheiro ou empresa especializada, em conformidade com as instruções 
normativas que, para esse fim, forem expedidas pelo Ministério da Economia.  
.............................................................................................................." (NR) 
 
Atualização do valor das multas  
 
"Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 
prevista no inciso I do caput do art. 634-A  
..............................................................................................................." (NR) 
 
Trabalho aos sábados em bancos  
 
"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, em casas bancárias e na 
Caixa Econômica Federal, para aqueles que operam exclusivamente no caixa, será de até seis 
horas diárias, perfazendo um total de trinta horas de trabalho por semana, podendo ser 
pactuada jornada superior, a qualquer tempo, nos termos do disposto no art. 58 desta 
Consolidação, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho, hipóteses em que não se aplicará o disposto no § 2º. 
 ..........................................................................................................................  
§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica 
Federal, a jornada somente será considerada extraordinária após a oitava hora trabalhada.  
§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção 
prevista no § 2º, o valor devido relativo a horas extras e reflexos será integralmente deduzido 
ou compensado no valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado." (NR) 
 
Simplificação da legislação trabalhista em setores específicos  
 
"Art. 304. .........................................................................................................  
Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar serviços 
por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção." (NR) 
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"Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as condições 
previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso 
II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao empregador a 
multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa prevista no 
inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
Alimentação  
 
"Art.457...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de 
legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à 
aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e nem é 
tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a 
folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa 
física." (NR) 
 
"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 
legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do 
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, e, em nenhuma hipótese, será 
permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
Gorjetas  
 
"Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas destina-se aos 
trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho.  
§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os 
critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos § 2º e 
§ 3º serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma prevista no art. 612.  
§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente em nota 
fiscal, além de:  
I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 
respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por cento da arrecadação 
correspondente, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da 
sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 
pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 
favor do trabalhador;  
II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 
respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até trinta e três por cento da arrecadação 
correspondente para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, derivados da 
sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 
pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 
favor do trabalhador; e  
III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus 
empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta.  
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§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá os seus 
critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 
parâmetros estabelecidos no § 2º.  
§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 
empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos doze 
meses.  
§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde que cobrada 
por mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do empregado, tendo como base a 
média dos últimos doze meses, exceto se estabelecido de forma diversa em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho.  
§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o empregador 
pagará ao empregado prejudicado, a título de pagamento de multa, o valor correspondente a 
um trinta avos da média da gorjeta recebida pelo empregado por dia de atraso, limitada ao 
piso da categoria, assegurados em qualquer hipótese os princípios do contraditório e da ampla 
defesa." (NR) 
 
"Art. 477. ....................................................................................................  
......................................................................................................................  
§ 8º Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, a 
inobservância ao disposto no § 6º sujeitará o infrator ao pagamento da multa em favor do 
empregado, em valor equivalente ao seu salário, exceto quando, comprovadamente, o 
empregado der causa à mora.  
................................................................................................................" (NR) 
 
"Art. 510. Às empresas que infringirem o disposto neste Título será aplicada a multa prevista 
no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 543. ........................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe a 
sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos inerentes à 
condição de sindicalizado ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no inciso I do caput 
do art. 634-A, sem prejuízo da reparação a que o empregado tiver direito." (NR) 
 
"Art. 545. .........................................................................................................  
Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe descontado 
deverá ser realizado até o décimo dia subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora 
no valor de dez por cento sobre o montante retido, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista no inciso I do caput do art. 634-A e das cominações penais relativas à apropriação 
indébita." (NR) 
 
"Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a 
sua gravidade, com as seguintes penalidades:  
a) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  
...........................................................................................................................  
f) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, aplicável ao associado que 
deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art. 529.  
.............................................................................................................. " (NR) 
 
"Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, as infrações 
ao disposto neste Título serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput 
do art. 634-A." (NR) 
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"TÍTULO VII 
DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
 
Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia a fiscalização do cumprimento das normas de proteção 
ao trabalho.  
Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho a fiscalização a 
que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções normativas editadas pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 
 
"Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de 
proteção do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla visita nas seguintes 
hipóteses:  
I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou instruções 
normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de vigência das novas 
disposições normativas;  
II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de trabalho 
recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de seu efetivo 
funcionamento;  
III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local 
de trabalho com até vinte trabalhadores;  
IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre segurança e 
saúde do trabalhador de gradação leve, conforme regulamento editado pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e  
V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas com a Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente notificado por 
Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou remota, hipótese em que 
deverá haver, no mínimo, noventa dias entre as inspeções para que seja possível a emissão de 
auto de infração.  
§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta de registro de 
empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, atraso no pagamento de salário ou 
de FGTS, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização, nem nas hipóteses em 
que restar configurado acidente do trabalho fatal, trabalho em condições análogas às de 
escravo ou trabalho infantil.  
§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de dupla visita 
atenderá ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  
4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de infração lavrado, 
independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação." (NR) 
 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, com o objetivo 
de fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho e sobre a 
prevenção e o saneamento de infrações à legislação por meio de termo de compromisso, com 
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da 
Economia.  
§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em matéria trabalhista 
terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual período desde que fundamentado por 
relatório técnico, e deverão ter suas penalidades atreladas aos valores das infrações contidas 
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nesta Consolidação e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que caberá, em caso de 
descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três vezes.  
§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois acordos 
extrajudiciais, seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento de conduta, seja outro 
instrumento equivalente, com base na mesma infração à legislação trabalhista." (NR) 
 
"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá contemplar a 
elaboração de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de 
trabalho, doenças ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise dos dados de 
acidentalidade e adoecimento ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido 
em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de acidentalidade ou 
adoecimentos ocupacionais em determinado setor econômico ou região geográfica, o 
planejamento da inspeção do trabalho deverá incluir ações coletivas de prevenção e 
saneamento das irregularidades, com a possibilidade de participação de outros órgãos 
públicos e entidades representativas de empregadores e de trabalhadores.  
§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas de prevenção 
previstas neste artigo." (NR) 
 
"Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda verificação em 
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.  
§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave no 
cumprimento do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena de suspensão de até 
trinta dias, hipótese em que será instaurado, obrigatoriamente, inquérito administrativo em 
caso de reincidência. 
.............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, destinado a:  
I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e 
avisos em geral; e  
II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações 
fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos.  
§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam 
a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas 
pessoais para todos os efeitos legais.  
§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade.  
§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é obrigatória para 
todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, garantidos prazos diferenciados para as microempresas 
e as empresas de pequeno porte.  
§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no prazo de até dez 
dias, contado da data de notificação por correio eletrônico cadastrado.  
§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente que a 
comunicação eletrônica foi realizada.  
§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao empregador doméstico, 
ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico na forma prevista pelo art. 32 da Lei 
Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015.  
§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a possibilidade de utilização 
de outros meios legais de comunicação com o empregador a serem utilizados a critério da 
autoridade competente." (NR) 
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"Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma via entregue ao 
infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, pessoalmente, mediante recibo, ou, 
excepcionalmente, por via postal.  
§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 
de testemunhas.  
§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 
respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho apresentá-lo à autoridade 
competente, mesmo se incidir em erro.  
§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a União, os 
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público, 
contado da data de recebimento do auto de infração.  
§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão fiscalizador, de modo a 
assegurar o controle de seu processamento." (NR) 
 
"Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições do seu cargo 
sem exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela autoridade competente.  
..........................................................................................................................  
§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências dos 
estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as empresas, por meio de 
seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários 
ao desempenho de suas atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer 
documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  
§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais de trabalho ou, 
alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio físico, em dia e hora previamente 
estabelecidos pelo Auditor Fiscal do Trabalho.  
§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, que necessitem 
de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios do cumprimento de obrigações 
trabalhistas que constem em base de dados oficial da administração pública federal deverão 
obtê-los diretamente nas bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-los do 
empregador ou do empregado.  
..........................................................................................................................  
§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos Auditores Fiscais do 
Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições 
legais." (NR) 
 
"Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à autoridade 
trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às apurações necessárias.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção das provas que lhe 
parecerem necessárias à elucidação do processo, nos prazos destinados à defesa e ao recurso e 
caberá à autoridade competente julgar a pertinência e a necessidade de tais provas.  
Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos 
documentos expedidos no País e destinados a compor prova junto a órgãos e entidades do 
Poder Executivo federal, exceto se existir dúvida fundamentada quanto à sua autenticidade." 
(NR) 
 
"Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em matéria de 
inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
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§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização sempre 
que os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo auto 
de infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa.  
§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, decisão e 
imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput." (NR) 
 
"Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de proteção ao 
trabalho observará os seguintes critérios:  
I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do 
infrator, serão aplicados os seguintes valores:  
a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza 
leve;  
b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações de 
natureza média;  
c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as infrações de 
natureza grave; e  
d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as infrações de 
natureza gravíssima; e  
II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do 
infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes 
valores:  
a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de natureza 
leve;  
b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações de 
natureza média;  
c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações de natureza 
grave; e  
d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de 
natureza gravíssima.  
§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, as 
empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 
aplicadas serão reduzidos pela metade.  
§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator e a 
natureza da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal.  
§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice que venha 
substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.  
§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o regulamento de 
que trata o § 2º." (NR) 
 
"Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das multas 
administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 
Executivo federal:  
I - reincidência;  
II - resistência ou embaraço à fiscalização;  
III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou  
IV - acidente de trabalho fatal.  
§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de quaisquer 
das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades decorrentes da 
mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada 
somente a infração reincidida.  
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§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do descumprimento do 
mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da decisão definitiva de 
imposição da multa." (NR) 
 
"Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal incidirão 
juros e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, 
e no art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995." (NR) 
 
"Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que impuser 
a aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, para a 
unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da impessoalidade, 
da ampla defesa e do contraditório.  
§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá valer-se de 
conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, composto por 
representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 
designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 
forma e nos prazos estabelecidos em regulamento." (NR) 
 
"Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da data de 
recebimento da notificação, inclusive para a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público.  
§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo e será 
apresentado perante a autoridade que houver imposto a aplicação da multa, a quem competirá 
o juízo dos requisitos formais de admissibilidade e o encaminhamento à autoridade de 
instância superior.  
§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em Diário Oficial, 
quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  
§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de trinta dias, 
contado da data de seu recebimento ou publicação, para que o infrator recolha o valor da 
multa, sob pena de cobrança executiva.  
§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, renunciando ao direito de 
interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de trinta 
dias, contado da data de recebimento da notificação postal ou eletrônica ou da publicação do 
edital.  
§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, sendo 
microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local de trabalho com até 
vinte trabalhadores renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la ao Tesouro 
Nacional dentro do prazo de trinta dias, contado da data do recebimento da notificação postal, 
eletrônica, ou da publicação do edital.  
§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida eletronicamente 
para fins de concessão do desconto, verificação do valor pago e arquivamento do processo.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, caberá pedido de 
uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, contado da data de ciência do 
acórdão ao interessado, de decisão que der à lei interpretação divergente daquela que lhe 
tenha dado outra câmara, turma ou órgão similar." (NR) 
 
"Art. 638. São definitivas as decisões de:  
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I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido 
interposto; e  
II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A." (NR) 
 
"Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a importância da multa 
ou da penalidade, o processo será encaminhado para o órgão responsável pela inscrição em 
dívida ativa da União e cobrança executiva." (NR) 
 
"Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades regionais em matéria de 
inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa 
da União. ..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 722. ........................................................................................................  
a) multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  
.............................................................................................................. " (NR) 
 
"Art. 729. Ao empregador que deixar de cumprir decisão transitada em julgado sobre a 
readmissão ou a reintegração de empregado, além do pagamento dos salários devido ao 
referido empregado, será aplicada multa de natureza leve, prevista no inciso II do caput do 
art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 730. Àqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo justificado, será 
aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 733. As infrações ao disposto neste Título para as quais não haja penalidade cominada 
serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 879. .....................................................................................................  
......................................................................................................................  
§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela variação do 
IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo IBGE, que deverá ser aplicado 
de forma uniforme por todo o prazo decorrido entre a condenação e o cumprimento da 
sentença." (NR) 
 
"Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos 
bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas 
e juros de mora equivalentes aos aplicados à caderneta de poupança, sendo estes, em qualquer 
caso, devidos somente a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial." (NR) 
 
Descanso semanal  
 
Art. 29. A Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
"Art. 1º Todo empregado tem direito a um descanso semanal remunerado de vinte e quatro 
horas consecutivas." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 51. Ficam revogados:  
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 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943:  
 a) o § 1º do art. 47;   
 b) o parágrafo único do art. 68;   
 c) o parágrafo único do art. 75;   
 d) o parágrafo único do art. 153;   
 e) o inciso III do caput do art. 155;   
 f) o art. 159;   
 g) o art. 160;   
 h) o § 3º do art. 188;   
 i) o § 2º do art. 227;   
 j) o art. 313;   
 k) o art. 319;   
 l) o art. 326;   
 m) o art. 327;   
 n) o parágrafo único do art. 328;   
 o) o art. 329;   
 p) o art. 330;   
 q) o art. 333;   
 r) o art. 345;   
 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   
 t) o parágrafo único do art. 351;   
 u) o art. 360;   
 v) o art. 361;   
 w) o art. 385;   
 x) o art. 386;   
 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   
 z) o art. 435;   
 aa) o art. 438;   
 ab) o art. 557;   
 ac) o parágrafo único do art. 598;   
 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   
 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   
 af) o parágrafo único do art. 635;   
 ag) o art. 639;   
 ah) o art. 640;   
 ai) o art. 726;   
 aj) o art. 727; e   
 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   
II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  
III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  
IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  
a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   
b) o inciso XII do caput do art. 32;   
c) o inciso VIII do caput do art. 34;   
d) os art. 122 ao art. 125;   
e) o art. 127; e   
f) o art. 128;   
V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  
VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  
a) os art. 2º ao art. 4º; e   
b) o § 2º do art. 10;   
VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

a) o art. 4º;   
b) o art. 5º;   
c) o art. 8º; e   
d) os art. 10 ao art. 12;   
VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  
IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  
X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  
a) os art. 6º ao art. 8º;   
b) o art. 10;   
c) o art. 21;   
d) o parágrafo único do art. 27;   
e) o art. 29; e   
f) o art. 31;   
XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  
XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  
XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  
a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   
b) o art. 3º; e   
c) o art. 4º;   
XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  
XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  
XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  
XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  
XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  
XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  
a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   
b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   
c) o art. 91;   
XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  
XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  
XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  
XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  
XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  
a) o § 4º do art. 1º, e   
b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   
 
Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida Provisória aplicam-
se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  
 
Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor: 
I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo art. 28 
nos art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 
II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, 
quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e 
III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 
§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos: 
I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art. 21, no art. 25, no art. 
26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48 na parte em que altera o art. 
2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da 
Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 
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4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a 
matéria; 
II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e 
III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput. 
§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, ampliem ou 
renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, cinco 
anos de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. (Artigo 
republicado no DOU Edição Extra B de 12/11/2019) 
 
Brasília, 11 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
RESOLUÇÃO Nº 4.656, DE 26 DE ABRIL DE 2018 

 
Dispõe sobre a sociedade de crédito direto e a sociedade de empréstimo entre pessoas, 
disciplina a realização de operações de empréstimo e de financiamento entre pessoas por meio 
de plataforma eletrônica e estabelece os requisitos e os procedimentos para autorização para 
funcionamento, transferência de controle societário, reorganização societária e cancelamento 
da autorização dessas instituições. 
 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de abril de 
2018, com base no art. 4º, incisos VI e VIII, da referida Lei, 
R E S O L V E U : 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a sociedade de crédito direto (SCD) e a sociedade de 
empréstimo entre pessoas (SEP), disciplina a realização de operações de empréstimo e de 
financiamento entre pessoas por meio de plataforma eletrônica e estabelece os requisitos e os 
procedimentos para autorização para funcionamento, transferência de controle societário, 
reorganização societária e cancelamento da autorização dessas instituições. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 
I - instrumento representativo do crédito: contrato ou título de crédito que representa a dívida 
referente à operação de empréstimo e de financiamento entre pessoas por meio de plataforma 
eletrônica; 
II - plataforma eletrônica: sistema eletrônico que conecta credores e devedores por meio de 
sítio na internet ou de aplicativo; 
III - participação qualificada: participação, direta ou indireta, detida por pessoas naturais ou 
jurídicas ou por fundos de investimento, equivalente a 15% (quinze por cento) ou mais de 
ações representativas do capital de sociedade anônima; e 
IV - grupo de controle: pessoa, grupo de pessoas vinculadas por acordo de votos ou sob 
controle comum ou fundo de investimento, que detenha direitos de sócio correspondentes à 
maioria do capital votante de sociedade anônima. 
Parágrafo único. Os fundos de que trata o inciso IV do caput somente poderão participar do 
grupo de controle em conjunto com pessoa ou grupo de pessoas. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
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CAPÍTULO III 
DA SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO 

 
Art. 3º A SCD é instituição financeira que tem por objeto a realização de operações de 
empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio 
de plataforma eletrônica, com utilização de recursos financeiros que tenham como única 
origem capital próprio. 
§ 1º Além de realizar as operações mencionadas no caput, a SCD pode prestar apenas os 
seguintes serviços: 
I - análise de crédito para terceiros; 
II - cobrança de crédito de terceiros; 
III - atuação como representante de seguros na distribuição de seguro relacionado com as 
operações mencionadas no caput por meio de plataforma eletrônica, nos termos da 
regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP); e 
IV - emissão de moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor. 
§ 2º Na denominação da instituição financeira mencionada no caput deve constara expressão 
"Sociedade de Crédito Direto", sendo vedado o uso de denominação ou nome fantasia que 
contenha termos característicos das demais instituições do Sistema Financeiro Nacional ou de 
expressões similares em vernáculo ou em idioma estrangeiro. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.382, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Isenta os Empresários Individuais, Individuais de Responsabilidade 
Limitada (EIRELI), as Sociedades Limitadas (LTDA), as Sociedades 
Anônimas (SA) e as Empresas Sem Fins Lucrativos, que permanecerem 
com o mesmo quantitativo de contratos de trabalhos até os 03 meses 
posteriores à publicação desta Lei, na forma que especifica, ficarão 
isentos do recolhimento da contribuição social sobre o lucro líquido, do 
imposto de renda das pessoas jurídicas e da contribuição para o 
financiamento da seguridade social.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1143/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 

(Da Sra. Paula Belmonte)

Isenta  os  Empresários  Individuais,  Individuais
de  Responsabilidade  Limitada  (EIRELI),  as
Sociedades  Limitadas  (LTDA),  as  Sociedades
Anônimas  (SA)  e  as  Empresas  Sem  Fins
Lucrativos,  que  permanecerem  com  o  mesmo
quantitativo de contratos de trabalhos até os 03
meses  posteriores  à  publicação  desta  Lei,  na
forma  que  especifica,  ficarão  isentos  do
recolhimento  da  contribuição  social  sobre  o
lucro líquido, do imposto de renda das pessoas
jurídicas e da contribuição para o financiamento
da seguridade social. 

O Congresso Nacional decreta: 
. 

Art.  1º. Os  Empresários  Individuais,  Individuais  de  Responsabilidade

Limitada (EIRELI), as Sociedades Limitadas (LTDA), as Sociedades Anônimas (SA) e as Empresas

Sem Fins Lucrativos, que permanecerem com o mesmo quantitativo de contratos de trabalhos até os

03 meses posteriores à publicação desta Lei, na forma que especifica, ficarão isentos: 

I - Do recolhimento da contribuição social sobre o lucro líquido, a que se

refere a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

II - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; 

III -  Do recolhimento da contribuição para o financiamento da seguridade

social.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput: 
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I  -  Aplica-se  conforme  o  percentual  de  permanência  dos  contratos  de

trabalho, proporcionalmente até o importe do limite máximo de 80% e mínimo de 50% de isenção.  

II - Fica condicionada à comprovação de vínculo profissional, por contrato

social, registro na carteira profissional, ficha do empregado ou  contrato de trabalho. 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus

efeitos financeiros no ano deste exercício, em razão do Decreto nº 06, de 2020.  

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem como objetivo isentar os Empresários Individuais,

Individuais  de  Responsabilidade  Limitada  (EIRELI),  as  Sociedades  Limitadas  (LTDA),  as

Sociedades Anônimas (SA) e as Empresas Sem Fins Lucrativos, do recolhimento da contribuição

social sobre o lucro líquido (CSLL), da contribuição para o financiamento da seguridade social e do

imposto de renda das pessoas jurídicas, por 03 meses, de acordo com a condicionalidade de não

demitir  seus  empregados  nesse  período,  em  razão  do  momento  sensível  em  que  vivemos,  a

Pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

É  inegável  que  a  Pandemia  do  Coronavírus  tem  e  terá  efeitos  devastadores  no

mundo. Tais efeitos terão três prismas principais, o sistema de saúde, bem como, e diretamente

relacionado, a vida das pessoas que dele dependem, e a economia, em todos os seus níveis. Sendo

assim,  é  necessário,  que  os  03  poderes,  dentro  das  suas  respectivas  atribuições,  anunciem  e

elaborem medidas emergenciais para amparar a Nação. 

No  que  concerne  à  economia,  conforme o  Presidente  do  Sebrae,  Senhor  Carlos

Melles,  “é  esperada  uma  redução  geral  da  atividade  econômica,  em  especial  dos  setores  de

comércio e serviços”, de maneira que, ainda segundo ele, os possíveis segmentos que serão mais

prejudicados são os negócios ligados a eventos, turismo, entretenimento e gastronomia, e, até os

setores de agronegócios, imobiliárias, setor de veterinária e “pet shop”,  que tendem a ter  a sua

demanda estável, terão impacto.1 

É  fato  que atividade  econômica,  que  contém a economia  produtiva,  desempenha

papel fulcral para a prosperidade da população nacional, para que, a partir dela, os cidadãos tenham

a  oportunidade  de  ter  emprego,  serviços  e  aumento  da  atividade  comercial,  o  que  acaba  por

1https://www1.folha.uol.com.br/mpme/2020/03/credito-para-capital-de-giro-ajuda-empresario-a-enfrentar-
crise-do-coronavirus.shtml
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propiciar  o  crescimento  econômico.  Entretanto,  para  que  seja  possível  o  desenvolvimento

econômico  é  fundamental  que  o  cenário  seja  propenso,  o  que  não vem ocorrendo  a  partir  do

isolamento social horizontal determinado na maioria dos estados brasileiros. 

Segundo  a  Organização  Internacional  do  Trabalho  (OIT)  o  impacto  do  cenário

econômico pessimista que se deu a partir do Coronavírus pode ser pior que a crise global de 2008,

que destruiu 22 milhões de vagas,  e,  agora,  pode gerar  até  24,7 milhões de desempregados.  O

Diretor-geral da OIT, Guy Ryder indicou que “não é só mais uma crise global de saúde, é uma crise

global do mercado de trabalho”. Sendo assim, é necessário tomar medidas de prevenção e incentivar

os empregadores a permanecerem com o quadro de empregados intacto, dando a eles, no caso do

presente projeto de lei, isenção fiscal. 

Conforme fala de Paulo Skaf, Presidente da Federação das Indústrias do Estado de

São Paulo (Fiesp), se a crise da saúde for combatida, vai ser possível recuperar a economia, “eu

penso que agora é momento de união, união de todos os brasileiros, poderes, união da sociedade”. 

Neste  trilhar,  diante  do  exposto,  rogo  apoio  dos  parlamentares  desta  Casa

Legislativa para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em       de                         março de 2020. 

PAULA BELMONTE
Deputada Federal - Cidadania/DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 

destinada ao financiamento da seguridade social.  

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes 

da provisão para o imposto de renda.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
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nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.958, DE 2020 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre a 
concessão de auxílio financeiro governamental a pessoas jurídicas 
durante o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1076/2020.  
 

 
 



98 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

 

 

PROJETO DE LEI Nº_______, DE 2020 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, para dispor sobre a concessão de 
auxílio financeiro governamental a pessoas 
jurídicas durante o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

para estabelecer regras para a concessão de auxílio financeiro governamental a 

pessoas jurídicas durante o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019, com o objetivo de impedir condutas que podem aumentar a desigualdade 

social ou podem desvirtuar políticas de sustentação da renda e do nível de 

atividade econômica.  

Art. 2º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A As pessoas jurídicas beneficiadas por auxílio 

financeiro governamental concedido no contexto do 

enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta 

Lei ficam, durante o prazo a que se refere o art. 8º desta Lei, 

impedidas de:  

I – demitir empregados; 

II – utilizar recursos adicionais para atividades de tesouraria; 

III – ter carteira de tesouraria maior do que o seu próprio 

patrimônio; 

IV – elevar salários de seus executivos;  

V – pagar bônus ou outros benefícios aos seus executivos;  

VI – realizar aumento injustificado de preços de bens e serviços. *C
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§ 1º O auxílio financeiro governamental de que trata este artigo 

compreende, entre outras medidas, financiamentos por meio de 

bancos públicos ou com lastro em recursos do Tesouro 

Nacional, benefícios ou auxílios emergenciais, benefícios 

tributários, tais como o diferimento de tributos, gastos e 

subsídios públicos e ações do Banco Central do Brasil, inclusive 

por meio da compra de títulos privados, direitos creditórios e 

ativos privados.  

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo é enquadrado 

como crime contra a ordem econômica e sujeita os infratores à 

pena prevista no art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990. 

§ 3º No caso de instituição financeira beneficiada por auxílio de 

que trata este artigo, o descumprimento do disposto no mesmo 

enquadra-se, adicionalmente ao disposto no § 3º, como crime 

contra o sistema financeiro nacional e sujeita o infrator à pena 

prevista no art. 4º da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986. 

§ 4º O aumento injustificado de preços de bens e serviços 

essenciais sujeita os responsáveis, adicionalmente ao disposto 

nos §§ 3º e 4º deste artigo, à prática de crime contra a economia 

popular e à pena prevista no art. 3º da Lei nº 1.521, de 26 de 

dezembro de 1951.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Torna-se imprescindível estabelecer regras para a concessão de 

auxílio financeiro governamental a pessoas jurídicas durante o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.   

Para tanto, faz-se mister alterar a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, para reprimir condutas que podem aumentar a desigualdade na 

sociedade e desvirtuar medidas de sustentação da renda e do nível de atividade 

econômica no Brasil.  

Sugerimos acrescentar um art. 7º-A à Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para firmar que as pessoas jurídicas beneficiadas por auxílio 

financeiro governamental concedido no contexto do enfrentamento da 

*C
D2

07
83

84
26

50
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

95
8/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

04
/2

02
0 

16
:0

6

99



100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

 

3 
 

emergência de saúde pública ficam, durante o prazo a que se refere o art. 8º 

desta Lei, impedidas de:  

 demitir empregados; 

 utilizar recursos adicionais para atividades de tesouraria; 

 ter carteira de tesouraria maior do que o seu próprio 

patrimônio; 

 elevar salários de seus executivos;  

 pagar bônus ou outros benefícios aos seus executivos; e  

 realizar aumento injustificado de preços de bens e 

serviços. 

Consideramos que o auxílio financeiro governamental de que 

trata este artigo compreende, entre outras medidas, financiamentos por meio de 

bancos públicos ou com lastro em recursos do Tesouro Nacional, benefícios ou 

auxílios emergenciais, benefícios tributários, tais como o diferimento de tributos, 

gastos e subsídios públicos e ações do Banco Central do Brasil, inclusive por 

meio da compra de títulos privados, direitos creditórios e ativos privados.  

Para reprimir as condutas identificadas, prevemos que o 

descumprimento dessas deve ser enquadrado como crime contra a ordem 

econômica e sujeitar os infratores à pena prevista no art. 4º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990. 

No caso de instituição financeira beneficiada por auxílio de que 

trata este artigo, o descumprimento das regras enquadra-se, adicionalmente, 

como crime contra o sistema financeiro nacional e sujeita o infrator à pena 

prevista no art. 4º da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986. 

Ainda avaliamos que o aumento injustificado de preços de bens 

e serviços essenciais deve sujeitar os responsáveis por essa conduta, 

adicionalmente, à prática de crime contra a economia popular e à pena prevista 

no art. 3º da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e da 

sociedade brasileira para aprovarmos regras para a concessão de auxílio *C
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financeiro governamental a pessoas jurídicas durante o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada ERIKA KOKAY 
 

2020-3029 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020) 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de 

saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
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2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão 

ao prazo de vigência neles estabelecidos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 

1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no 

DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
 

Define os crimes contra o sistema financeiro 

nacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira:  

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.  

Parágrafo único. Se a gestão é temerária:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

 

Art. 5º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, de 

dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no art. 

25 desta lei, que negociar direito, título ou qualquer outro bem móvel ou imóvel de que tem a 

posse, sem autorização de quem de direito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 
 

 Altera dispositivos da legislação vigente sobre 

crimes contra a economia popular.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São também crimes dessa natureza:  

I - destruir ou inutilizar, intencionalmente e sem autorização legal, com o fim de 

determinar alta de preços, em proveito próprio ou de terceiro, matérias primas ou produtos 

necessários ao consumo do povo;  

II - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantações, suspender ou fazer 

suspender a atividade de fábricas, usinas ou quaisquer estabelecimentos de produção, ou 

meios de transporte, mediante indenização paga pela desistência da competição;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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III - promover ou participar de consórcio, convênio, ajuste, aliança ou fusão de 

capitais, com o fim de impedir ou dificultar, para o efeito de aumento arbitrário de lucros, a 

concorrência em matéria de produção, transporte ou comércio;  

IV - reter ou açambarcar matérias primas, meios de produção ou produtos 

necessários ao consumo do povo, com o fim de dominar o mercado em qualquer ponto do 

País e provocar a alta dos preços;  

V - vender mercadorias abaixo do preço de custo com o fim de impedir a 

concorrência;  

VI - provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos públicos, valores 

ou salários por meio de notícias falsas, operações fictícias ou qualquer outro artifício;  

VII - dar indicações ou fazer afirmações falsas em prospectos ou anúncios, para o 

fim de substituição, compra ou venda de títulos, ações ou quotas;  

VIII - exercer funções de direção, administração ou gerência de mais de uma 

empresa ou sociedade do mesmo ramo de indústria ou comércio com o fim de impedir ou 

dificultar a concorrência;  

IX - gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabelecimentos bancários, 

ou de capitalização; sociedades de seguros, pecúlios ou pensões vitalícias; sociedades para 

empréstimos ou financiamento de construções e de vendas de imóveis a prestações, com ou 

sem sorteio ou preferência por meio de pontos ou quotas; caixas econômicas; caixas 

Raiffeisen; caixas mútuas, de beneficência, socorros ou empréstimos; caixas de pecúlio, 

pensão e aposentadoria; caixas construtoras; cooperativas; sociedades de economia coletiva, 

levando-as à falência ou a insolvência, ou não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais 

com prejuízo dos interessados.  

X - fraudar de qualquer modo escriturações, lançamentos, registros, relatórios, 

pareceres e outras informações devidas a sócios de sociedades civis ou comerciais, em que o 

capital seja fracionado em ações ou quotas de valor nominativo igual ou inferior a 

Cr$1.000,00 com o fim de sonegar lucros, dividendos, percentagens, rateios ou bonificações, 

ou de desfalcar ou desviar fundos de reserva ou reservas técnicas.  

Pena: detenção de dois anos a dez anos e multa de vinte mil a cem mil cruzeiros.  

 

Art. 4º Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se 

considerando:  

 a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro, 

superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre 

quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja privativo 

de instituição oficial de crédito;   

 b) obter ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente necessidade, 

inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do valor 

corrente ou justo da prestação feita ou prometida.   

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de cinco mil a vinte mil 

cruzeiros.  

§ 1º Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatário ou mediadores 

que intervierem na operação usurária, bem como os cessionários de crédito usurário que 

ciente de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva transmissão ou execução judicial.  

§ 2º São circunstâncias agravantes do crime de usura:  

I - ser cometido em época de grave crise econômica;  

II - ocasionar grave dano individual;  

III - dissimular-se a natureza usurária do contrato;  

IV - quando cometido: 
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 a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja 

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;   

 b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 anos ou de 

deficiente mental, interditado ou não.   

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.172-32, de 23/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.073, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Costa) 

 
Suspende, de abril a junho de 2020, a incidência da contribuição 
previdenciária patronal sobre a parcela das remunerações pagas ou 
creditadas a empregados que não supere 3 salários mínimos e concede 
às empresas crédito fiscal correspondente a 50% de tais remunerações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1091/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2172-32-23-agosto-2001-469319-norma-pe.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(do Sr. EDUARDO COSTA)

Suspende, de abril a junho de 2020, a
incidência  da  contribuição  previdenciária
patronal sobre a parcela das remunerações
pagas ou creditadas a empregados que não
supere  3  salários  mínimos  e  concede  às
empresas  crédito  fiscal  correspondente  a
50% de tais remunerações.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Não integrará a base de cálculo da contribuição referida

na  alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, referente às competências de abril, maio e junho de 2020, a parcela da

remuneração paga ou creditada aos empregados que não exceda a 3 (três)

salários mínimos.

Art.  2º  Fica  concedido  aos  empregadores  crédito  fiscal

correspondente a 50% (cinquenta por cento) das remunerações relativas aos

meses  de  abril,  maio  e  junho  de  2020  efetivamente  pagas  aos  seus

empregados, limitado a 1,5 (um e meio) salário mínimo mensal por empregado.

Parágrafo  único.  O crédito  de  que trata  o  caput poderá  ser

aproveitado a partir de 1º janeiro de 2021, mediante:

I – dedução  do valor referente às contribuições previstas nas

alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, por ocasião do seu recolhimento; ou

II - compensação com débitos vencidos ou vincendos relativos

a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, na forma do art. 74 da

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia de COVID-19 tem gerado consequências sociais e

econômicas  severas  em  todo  o  mundo,  o  que  tem  exigido  uma  atuação

contundente do Estado para viabilizar a manutenção de empregos. 

Nesse sentido, conforme apontado pelo o relatório “Tax and

Fiscal Policy in Response to the Coronavirus Crisis: Strengthening Confidence

and  Resilience”,  elaborado  pela  Secretaria-Geral  da  Organização  para  a

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), as principais economias

mundiais têm optado por subsidiar salários ou encargos trabalhistas, dividindo

com o setor privado os custos da manutenção de empregos formais.

Por  essa  razão,  apresentamos  este  Projeto  de  Lei,  o  qual

suspende, de abril a junho de 2020, a incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a parcela das remunerações pagas ou creditadas a empregados

que  não  supere  3  salários  mínimos,  e  concede  às  empresas  crédito  fiscal

correspondente a 50% das remunerações pagas a empregados nesse período.

Diante do impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos

nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2020.

 Deputado EDUARDO COSTA

                                                          PTB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

....................................................................................................................................................... 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito 

em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 

da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e 

“caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 

da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 

Declaração de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido 

pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
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V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 

a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se 

encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito 

informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob 

procedimento fiscal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre 

a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

apurados na forma do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo 

será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá 

cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será 

encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da 

União, ressalvado o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade 

caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se 

no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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I - previstas no § 3º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - em que o crédito: ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 

de março de 1969; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

c) refira-se a título público; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou  (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado 

a favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses 

previstas no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de 

restituição, de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 

§ 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do 

art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Seção VIII 

UFIR 

 

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.431, DE 2020 
(Dos Srs. Gastão Vieira e Acácio Favacho) 

 
Cria o Programa de Proteção Econômica – PPE, a fim de disponibilizar 
crédito para o pagamento de tributos e salários, garantido pelo Tesouro 
Nacional, a empresas afetadas pela Estado de Calamidade Pública 
decretado em razão da COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1076/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2020

(Dos Senhores Gastão Vieira e Acácio Favacho)

Cria o Programa de Proteção Econômica –
PPE, a fim de disponibilizar crédito para o
pagamento  de  tributos  e  salários,
garantido  pelo  Tesouro  Nacional,  a
empresas  afetadas  pela  Estado  de
Calamidade Pública  decretado em razão
da COVID-19.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I

Do Programa de Proteção Econômica (PPE)

Art.  1º   Fica  criado  o  Programa  de  Proteção  Econômica  –  PPE,
vinculado ao Ministério da Economia, para enfrentamento do Estado
de Calamidade Pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de
20  de  março  de  2020,  e  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19).

Art. 2º   O Programa de Proteção Econômica tem por finalidade a
mitigação  da  queda  da  atividade  econômica  e  a  preservação  do
emprego formal e da renda, da regularidade fiscal e da garantia de
operação  de  serviços  básicos,  sendo  destinado  a  empresas  que
almejam o levantamento de recursos financeiros para o pagamento
de  tributos  federais,  distrital,  estaduais  e  municipais,  salários  e
contribuições  socias,  inclusive  FGTS,  e  dos  serviços  básicos
necessários ao seu funcionamento.

Parágrafo  único.  Para os efeitos desta Lei,  consideram-se serviços
básicos aqueles relacionados ao fornecimento de água e serviço de
esgotamento  sanitário,  energia,  gás,  combustíveis  e
telecomunicações.

Art.  3º   A  empresa  que  desejar  participar  do  programa  deverá
possuir sede no País e estará obrigada a atender ainda às seguintes
condições:

a) estar sob controle privado;

*C
D2

00
74

79
37

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r G
as

tã
o 

Vi
ei

ra
 (P

RO
S/

M
A)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

53
9,

 e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.2
43

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
05

/2
02

0 
11

:4
6

114



115 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

PL 2431/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 14 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Republicano da 
Ordem Social - PROS

b) não ser instituição financeira ou entidade a ela equiparada;

c) estar em atividade no dia da decretação da calamidade pública;

d) estar adimplente com o FGTS e a previdência social no dia da
contratação do crédito, dispensado esse requisito no que se refere
aos demais tributos e contribuições;

e) obrigue-se a manter o valor global da folha salarial pelo menos
durante o prazo de 4 (quatro) meses contados da data do primeiro
desembolso dos recursos.

§  1º  Os  recursos  do  PPE  deverão  ser  utilizados  pelas  empresas
exclusivamente para o pagamento,  nessa ordem, de (i)  tributos e
contribuições federais, distrital, estaduais e municipais, (ii) salários,
contribuições  sociais  e  (iii)  serviços  básicos  para  o  seu
funcionamento.

§ 2º Os recursos do Programa de Proteção Econômica não poderão
ser utilizados para o pagamento de verbas trabalhistas rescisórias. 

Art.  4º  As  condições  de  adesão  ao  programa,  os  critérios  de
elegibilidade,  as  gradações  por  porte  de  empresas  e  eventuais
sobreposições com outros programas governamentais de apoio serão
regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. 

§ 1º Os recursos do programa de que trata o art. 2º serão destinados
às  empresas  participantes  do  Programa  de  Proteção  Econômica
limitados  a  40% (quarenta  por  cento)  dos  gastos  ali  relacionados
(pagamento  de  tributos  federais,  distrital,  estaduais  e  municipais,
salários  e  contribuições  socias,  inclusive  FGTS,  e  com  serviços
básicos),  verificados  no  ano  de  2019,  informados  por  meio  de
declaração  e  acompanhados  dos  devidos  documentos
comprobatórios. 

§ 2º As empresas que aderirem ao Programa de Proteção Econômica
facultarão  ao  administrador  do  Fundo  de  Recuperação  Econômica,
referido no art. 5°, inciso III, a mais ampla fiscalização do emprego
da quantia financiada, obrigando-se a exibir os elementos que lhes
forem exigidos.

§  3º  No  caso  das  empresas  vinculadas  ao  regime  tributário  do
SIMPLES, o limite de crédito será equivalente a 2 (duas) vezes o
valor  efetivamente  recolhido  em  2019  na  forma  de  tributos  e
contribuições  sociais,  sendo  que  o  uso  dos  recursos  do  PPE *C
D2
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permanecerá vinculado aos itens elegíveis listados no parágrafo único
do art. 2º.

Art.  5º    Para  o  desenvolvimento  e  efetivação  do  Programa  de
Proteção Econômica, serão utilizados os seguintes instrumentos:

I - Fundo Especial do Tesouro Nacional (FETN): fundo especial criado
no âmbito do Tesouro Nacional, com o objetivo de direcionar recursos
ao Fundo de Crédito Emergencial; 

II - Fundo de Crédito Emergencial: fundo de cotas administrado pelo
Banco Central do Brasil, destinado a subscrever cotas emitidas pelos
Fundos de Recuperação Econômica; 

III - Fundos de Recuperação Econômica: fundos administrados por
instituições  financeiras  e  demais  integrantes  do  sistema  de
distribuição,  que  adquirirão  Notas  de  Crédito  de  Recuperação
Econômica  –  NCRE  e  outros  valores  mobiliários  emitidos  por
empresas aderentes ao Programa de Proteção Econômica;

IV - Letra Financeira do Tesouro – Guerra (LFT-G): série especial de
LFT a  ser  emitida  pelo  Tesouro  Nacional  (TN),  somente  enquanto
vigorar o Estado de Calamidade Pública, reconhecido pelo Congresso
Nacional, em decorrência da crise econômico-sanitária do Covid-19; e

V – Nota de Crédito de Recuperação Econômica (NCRE): título de
crédito emitido por empresas para obter os recursos financeiros de
que trata o art. 2º desta lei.

TÍTULO II

Da Letra Financeira do Tesouro (LFT-G)

Art.  6º    Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  emitir  Letras
Financeiras  do  Tesouro  -  Guerra  (LFT-G),  de  responsabilidade  do
Tesouro Nacional, com a finalidade de garantir os recursos de crédito
que  serão  destinados  às  empresas  participantes  do  Programa  de
Proteção Econômica.

Parágrafo único. O volume de emissões das LFT-G fica limitado a R$
700 bilhões (setecentos bilhões de reais).

Art. 7º   O Poder Executivo fixará as características e definirá as
condições  de  emissão  do  título  de  que  trata  o  caput  do  artigo
anterior, nos termos dos arts. 1º, caput; art. 2º, II e art. 7º da Lei nº
10.179/2001. *C
D2
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§  1º.  O  Conselho  Monetário  Nacional  regulará  a  possibilidade  de
circulação das referidas LFT-G no mercado secundário.

§  2º.  A  emissão  do  referido  título  não  se  submete  às  vedações
dispostas no art. 34 e seguintes da Lei de Responsabilidade Fiscal –
Lei Complementar nº 101/2000, na forma dos § 5º, 6º e 7º do art.
115 da ADCT.

TÍTULO III

Do Fundo Especial do Tesouro Nacional (FETN)

Art. 8º   Fica criado o Fundo Especial do Tesouro Nacional (FETN), de
natureza financeira, destinado a auxiliar no provimento dos recursos
financeiros  às  empresas  participantes  do  Programa  de  Proteção
Econômica,  no  sentido  de  assegurar  o  cumprimento  eficiente  do
referido programa.

Parágrafo  único.  Para  cumprimento  de  sua  finalidade,  o  Fundo
Especial do Tesouro Nacional (FETN) tem como atribuição a aplicação
em cotas do Fundo Crédito Emergencial (FCE).

Art. 9º   Constituem receitas do Fundo Especial do Tesouro Nacional
(FETN):

I - recursos captados pelo Tesouro Nacional, via emissão de LFT-G
em mercado; ou, ainda,

II  -  recursos  financeiros  disponíveis  na  Conta  Única  do  Tesouro
Nacional (CUTN).

Art.  10. O  Fundo  Especial  do  Tesouro  Nacional  (FETN)  será
controlado pelo Tesouro Nacional, na condição de cotista único.

Art. 11. O Tesouro Nacional aplicará os recursos recolhidos com a
emissão das LFT-G no Fundo Especial do Tesouro Nacional (FETN),
que, por sua vez, subscreverá cotas do FCE.

Parágrafo  único.  Os  saldos  verificados  no  fim  de  cada  exercício
financeiro  serão  automaticamente  transferidos  para  o  exercício
seguinte, a crédito do FETN.

Art.  12. A  escrituração  do  Fundo  Especial  do  Tesouro  Nacional
(FETN) obedecerá às normas gerais estabelecidas pelo Governo sobre
contabilidade e auditoria. 
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Parágrafo único. Os recursos do referido Fundo serão contabilizados,
distintamente, segundo a sua natureza.

Art. 13. O fundo será regulamentado por ato do Conselho Monetário
Nacional.

TÍTULO IV

Do Fundo de Crédito Emergencial (FCE) e dos Fundos de
Recuperação Econômica (FRE)

Art. 14. Fica autorizada a criação do Fundo de Crédito Emergencial
(FCE), de cotista único, cuja administração caberá ao Banco Central
do Brasil (BACEN).

Parágrafo  único.  O  Conselho  Monetário  Nacional  -  CMN  editará  o
regulamento de constituição do Fundo de Crédito Emergencial (FCE).

Art.  15. A finalidade do Fundo de Crédito  Emergencial  (FCE) é a
aquisição  das  cotas  dos  Fundos  de  Recuperação  Econômica  (FRE)
disciplinados no art. 17 e seguintes desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo de Crédito Emergencial (FCE)
resultarão da emissão de cotas que serão adquiridas pelo FETN.

Art. 16. O FETN é o cotista único do Fundo de Crédito Emergencial
(FCE).

Parágrafo  único.  A  aquisição  das  cotas  do  Fundo  de  Crédito
Emergencial  (FCE)  pelo  Tesouro  Nacional  será  regulamentada  por
meio de resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN.

Art.  17. Os  Fundos  de  Recuperação  Econômica  (FRE)  serão
constituídos  na  forma  desta  lei,  cabendo  a  sua  administração  às
instituições  financeiras  e  demais  integrantes  do  sistema  de
distribuição  regularmente  habilitadas  perante  o  BACEN  para  o
desempenho dessas atribuições.

§1º. A utilização dos recursos do FRE junto ao FCE operar-se-á na
medida em que as operações sejam contratadas.

§ 2º. Os FRE têm por finalidade aplicar seus recursos em empresas
aderentes  ao  Programa de  Proteção  Econômica  por  intermédio  da
aquisição de Nota de Crédito de Recuperação Econômica (NCRE) ou
outros valores mobiliários, observadas as finalidades definidas nesta
Lei.  
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§ 3º.  Em nenhuma hipótese o administrador do FRE poderá impor ao
emissor  de  NCRE  ou  de  outro  valor  mobiliário,  qualquer  tipo  de
reciprocidade  que  reduza  o  valor  efetivo  do  crédito  liberado,  dos
quais são exemplos a manutenção de saldo médio em conta corrente
e  a  aquisição  de  produtos  financeiros  ou  securitários,  do  próprio
administrador  ou  de  outra  entidade  do  conglomerado  financeiro  a
qual pertença. 

§ 4º  A taxa de administração dos FRE será definida pelo Conselho
Monetário Nacional, mas não poderá exceder o percentual de 0,5%
(meio por cento) ao ano, calculado sobre o valor do saldo devedor de
cada NCRE. 

§ 5º  O CMN poderá prever a atribuição de taxa de performance de
até  2% (dois  por  cento)  às  administradoras  dos  FRE,  devida  em
contrapartida ao recebimento integral da NCRE.

§  6º   Caberá  ao  Conselho  Monetário  Nacional  -  CMN  a
regulamentação  dos  instrumentos  de  garantia  das  operações
desenvolvidas  no  âmbito  do  Programa  de  Proteção  Econômica
ficando, desde já, autorizada, para tal finalidade, a constituição de
associação  civil  composta  pelos  administradores  do  Fundo  de
Recuperação Econômica (FRE), com a finalidade de operacionalizar
mecanismo  de  seguro  de  crédito  em garantia  do  pagamento  das
NCRE pelos respectivos emissores. 

§ 7º Uma vez constituída a associação civil autorizada pelo parágrafo
anterior, a contribuição dada pelas empresas emissoras da Nota de
Crédito de Recuperação Econômica (NCRE), para formação do fundo
de  garantia  das  operações  do  Programa  de  Proteção  Econômica,
estará limitada a 1% (um por cento) do valor de face da NCRE, que
será  descontado  no  ato  da  primeira  liberação  dos  recursos
respectivos.

TÍTULO V

Da Nota de Crédito de Recuperação Econômica (NCRE)

Art. 18.  A Nota de Crédito de Recuperação Econômica – NCRE é
título  de  crédito  nominativo,  regido  pelas  disposições  desta  lei,
destinado exclusivamente, na emissão primária, à aquisição pelo FRE
e  representa  promessa  de  pagamento  em  dinheiro  pelo  emissor,
constituindo título executivo extrajudicial. 
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§ 1º A  NCRE  é  de  emissão  privativa  de  empresas,
independentemente da sua forma jurídica, com a finalidade exclusiva
para recebimento dos recursos advindos do FRE para o pagamento,
nessa ordem, de tributos e contribuições federais, distrital, estaduais
e municipais, salários, contribuições sociais e serviços básicos para o
seu funcionamento.

§2º.  Para  assegurar  o  cumprimento  do  disposto  no  parágrafo
anterior,  poderão  ser  adotados  mecanismos  utilizados  pelas
Instituições de Pagamento (empresas de adquirência) ou a emissão
de  diversas  séries  distintas  e  sucessivas  de  NCRE  por  um  único
emissor. 

Art. 19. A Nota de Crédito de Recuperação Econômica – NCRE será
emitida  sob  a  forma  escritural  e  conterá  os  seguintes  requisitos,
lançados no contexto:

I  -  Denominação  "Nota  de  Crédito  de  Recuperação  Econômica  -
NCRE";

II - Qualificação do emissor;

III - Designação do Fundo de Recuperação Econômica - FRE como
credor e a cláusula à ordem;

IV  –  Indicação  do  Administrador  do  FRE  responsável  pela
estruturação da operação e cobrança do crédito;

V - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, e
a forma de sua utilização;

VI -  Cláusula com a obrigação de que os recursos obtidos com a
emissão  da  NCRE sejam aplicados  exclusivamente  no  pagamento,
nessa ordem, de tributos e contribuições sociais, no pagamento de
salários e benefícios dos empregados do emissor e para fornecedores
dos serviços básicos a que se refere o parágrafo único do art. 2º;

VII – Forma de pagamento em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas após o período de carência;

VIII – Carência de 8 (oito) meses para o pagamento dos juros e do
principal;

IX  –  A  taxa  de  juros  que,  a  critério  do  emissor,  poderá  ser
capitalizada durante a carência,  e que não poderá ser superior  ao
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custo de captação que o Tesouro Nacional incorre para a colocação
das emissões de LFT-G.

X - Comissão de 1% (um por cento) sobre o valor total da NCRE,
descontada no ato da primeira liberação para a formação de reservas
dos instrumentos de garantia das operações, autorizado no art. 17,
§§5º e 6º;

XI  -  Cláusula  de  vencimento  antecipado  do  título  e  exigibilidade
imediata da dívida em caso de desvio na aplicação dos recursos e na
hipótese de atraso por mais de 60 (sessenta) dias de qualquer das
parcelas da dívida.

XII - Elevação da taxa de juros em um ponto percentual em caso de
atraso, inadimplemento financeiro do emissor ou desvio na aplicação
dos recursos.

XIII – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da NCRE em caso
de  desvio  da  aplicação  dos  recursos,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas no Título VI desta lei; e

XIV - Data e lugar da emissão.

Art. 20. As empresas contratantes vinculadas ao regime tributário do
SIMPLES  receberão  os  recursos  mensais  obrigatoriamente  via
Instituições de Pagamento (empresas de adquirência).

 Art.  21. Os  recursos  concedidos  via  Instituições  de  Pagamentos
deverão  ser  consolidados  na  emissão  de  Notas  de  Crédito  de
Recuperação Econômica,  em nome da contratante,  pelo respectivo
Fundo de Recuperação de Econômica.

Art. 22. O crédito pela Nota de Crédito de Recuperação Econômica
tem privilégio geral sobre os demais credores do emissor, nos termos
do art. 83, da Lei nº11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

Art. 23. Os títulos que integram as carteiras dos FRE (NCRE e outros
valores mobiliários) poderão ser colocados no mercado de capitais,
observadas as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional
– CMN e as disposições aplicáveis de competência da Comissão de
Valores Mobiliários – CVM. 

TÍTULO VI

Das Sanções
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Art. 24.  A operação de crédito representada por NCRE emitida no
âmbito  do  Programa  de  Proteção  Econômica  mediante  fraude  dos
documentos  comprobatórios  obrigatórios  para  a  obtenção  dos
recursos constitui crime. 

Parágrafo único. Pena: reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa. 

Art.  25. A  aplicação  dos  recursos  provenientes  do  Programa  de
Proteção  Econômica  em  finalidade  distinta  daquelas  previstas  por
suas normas disciplinadoras constitui crime.

Parágrafo único. Pena: reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa. 

Art. 26.  A prática de qualquer um dos atos elencados nos artigos 24
e 25 gera a proibição de contratar com toda a Administração Pública
pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos  bem  como  a  proibição  de  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda  que  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário, por igual período. 

Parágrafo  único.  Fica  suspensa  a  sanção  prevista  no  caput  deste
artigo  caso  haja  o  ressarcimento  integral  dos  valores  obtidos  no
âmbito do Programa de Proteção Econômica.  

TÍTULO VII

Das Disposições finais

Art.  27. Nas  operações  de  crédito  e  títulos  e  valores  mobiliários
contratadas  em função  do  PPE,  as  alíquotas  do  IOF  previstas  no
Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, ficam reduzidas a
zero.

Parágrafo  único.   O  disposto  nesse  artigo  aplica-se  também  às
operações de crédito:

I  -  previstas  no  §  7º  do art.  7º  do  Decreto  nº  6.306,  de  14 de
dezembro de 2007, na hipótese de haver nova incidência de IOF; 

II - não liquidadas no vencimento; e

III. -  a alíquota adicional de trinta e oito centésimos por cento do
IOF sobre operações de crédito de que trata o § 15 do, art. 7º e § 5º,
do art. 8º do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007. 

Art.  28.   As  entidades  responsáveis  pela  regulamentação  dos
instrumentos  empregados  pelo  Programa  de  Proteção  Econômica *C
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terão o prazo de 15 (quinze) dias para edição de seus respectivos
atos normativos. 

Art. 29. Os casos omissos desta Lei serão regulados pelo Conselho
Monetário Nacional – CMN.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A economia internacional foi atingida pelos efeitos da grave
emergência sanitária  representada pelo COVID-19.  De acordo com
dados da OMS, já são mais de 3 milhões de pessoas infectadas e de
duzentas mil mortes. O Brasil não ficou isento dos seus efeitos e já
conta com milhares de mortes.

As  medidas  de enfrentamento à expansão do número de
contágios tiveram como principal aspecto o isolamento das pessoas
em suas casas. Ao mesmo tempo, o Poder Público foi  chamado a
organizar  o  atendimento  hospitalar  e  as  unidades  de  terapia
intensiva.

Tanto  o  isolamento  como  medida  de  política  de  saúde,
quanto a reação das pessoas, marcada pelo temor às concentrações
em  espaços  abertos  e  fechados,  vão  pesando  sobre  o  sistema
econômico. Para alguns setores, a situação é crítica, notadamente o
turismo e a aviação. Mas, para todos os setores, as expectativas são
extremamente pessimistas.

Uma forte queda do PIB, no mundo e no Brasil, já não é
uma previsão, mas uma realidade inescapável. O desafio da política
econômica é impedir que a recessão se transforme numa depressão
econômica. Vale notar que, se a crise da oferta e demanda correntes
chegar  a  provocar  falências  de  empresas,  crises  bancárias,  fortes
cortes na força de trabalho e retração das receitas públicas, o cenário
de uma longa retração econômica estará configurado.

Nas economias capitalistas modernas, a grande integração
entre  as  unidades  econômicas  produz  uma  amplificação  da
propagação  de  efeitos  adversos.  Como  o  sistema  de  crédito  e  o
mercado de capitais estão extremamente envolvidos com o processo
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econômico, a deterioração da percepção sobre os créditos bancários e
o preço dos ativos no mercado de capitais são elementos de enorme
potencial para o início de crises financeiras.

O foco deste Projeto de Lei é propor a criação do Programa
de Proteção Econômica, cujo objetivo é preservar a economia de uma
depressão, que seria inevitável em caso de falências em cadeia no
setor produtivo e no setor bancário. A quebra do nível de atividade,
que atinge um sem número de empresas e governos, tem que ser
enfrentada com a expansão do crédito e a manutenção de mínima
normalidade  institucional  nas  relações  econômicas  entre  agentes
privados, e entre estes e o Poder Público.

Fazer chegar o crédito às unidades econômicas, de forma a
impedir  que  as  cadeias  produtivas  se  desorganizem  é  o  objetivo
último da proposta aqui apresentada, protegendo tanto as empresas,
como os seus empregados. Mais além, a proposta se utiliza de um
mecanismo  que  impede  que  os  balanços  bancários  tenham  que
assumir o risco das operações de crédito. Em verdade, os Fundos de
Recuperação  Econômica  (FRE)  serão  os  credores  das  empresas  e
terão como único investidor, indiretamente, o Tesouro Nacional.

Os recursos às empresas serão providos pelo Fundo Especial
do  Tesouro  Nacional  (FETN),  o  qual,  por  intermédio  do  Fundo de
Crédito Emergencial  (FCE), fará chegar os recursos aos Fundos de
Recuperação Econômica (FRE). Por fim, as empresas emitirão Notas
de  Crédito  de  Recuperação  Econômica  (NCRE)  ou  outros  valores
mobiliários autorizados pelo Conselho Monetário Nacional,  os quais
serão adquiridos  pelos  Fundos de Recuperação Econômica,  que os
manterão em suas carteiras de ativos.

Como  a  agilidade  é  fator  crucial  na  crise,  as  empresas
poderão emitir Notas de Crédito de Recuperação Econômica, título de
operacionalização bastante simplificada, para o pagamento de suas
folhas salariais, tributos, contribuições sociais, água, esgoto, energia
e combustíveis. Ademais, as NCRE têm uma grande abrangência no
universo empresarial uma vez que podem ser emitidas por qualquer
empresa.  As  debêntures,  além  de  só  poderem  ser  emitidas  por
sociedades anônimas, exigem formalidades que tornam demorada e
custosa  a  sua  emissão,  sendo  um título  mais  adequado  para  ser
utilizado no apoio a grandes empresas.
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A operação será garantida pelo Fundo Especial do Tesouro
Nacional, e deverá ser paga pelas empresas em 36 parcelas mensais
e consecutivas, após o período de carência de 8 meses. A taxa de
juros da operação será a Selic, acrescida de uma pequena taxa de
administração e de uma taxa para formação do fundo garantidor às
operações  do programa.  Com isso,  o  custo  do  crédito  será  muito
inferior ao que geralmente é vigente em crises econômicas.

O crédito viabilizará que as empresas mantenham tanto a
produção quanto a normalidade de suas operações mais gerais, como
os  pagamentos  de  tributos  e  serviços  básicos.  Dessa  forma,  a
economia se manterá estruturada para que a retomada seja possível,
a partir da melhoria das condições sanitárias.

O  Tesouro  Nacional  criará  e  aportará  recursos  ao  Fundo
Especial do Tesouro Nacional. Pela proposta, os recursos deverão ser
majoritariamente captados no mercado de aplicações de curto prazo,
pela emissão de LFT-G, série especial de Letra Financeira do Tesouro.
A emissão da LFT-G será restrita  ao período de duração do atual
Estado  de  Calamidade  Pública,  e  possibilitará  uma melhor  divisão
entre a evolução normal da dívida pública e aquela decorrente dos
custos de enfrentamento à crise.  

O Fundo Especial do Tesouro Nacional será cotista único do
Fundo de Crédito Emergencial. De posse dos recursos monetários, o
Fundo  de  Crédito  Emergencial  irá  adquirir  cotas  dos  Fundos  de
Recuperação Econômica, que, assim, terão recursos para adquirir as
Notas  de  Crédito  de  Recuperação  Econômica,  ou  outros  valores
mobiliários, emitidos pelas empresas. Na prática, o Fundo de Crédito
Emergencial  ao  adquirir  as  cotas  emitidas  pelos  FRE,  garante
recursos para que os FRE financiem as empresas emissoras de NCRE
ou de outros valores mobiliários. Vale notar que o Tesouro não terá
gastos com o PPE, mas mobilizará recursos passando a ser cotista
dos  fundos  de  crédito  (os  FRE),  ou  seja,  tornando-se  credor  de
empresas privadas.

No  sentido  de  atender  às  empresas  de  menor  porte,  as
contratantes  obrigatoriamente  receberão  mensalmente  os  recursos
via  Instituições  de  Pagamento  (empresas  de  adquirência),  depois
consolidadas na emissão das Notas de Crédito. Na prática, o crédito
chegará às empresas menores na forma de um cartão de crédito. Em
síntese, trata-se de um mecanismo simples e rápido para viabilizar
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Republicano da 
Ordem Social - PROS

que as empresas tenham acesso ao crédito, conferindo condições a
elas  para  manter  sua  base  de  operações  e  seus  compromissos
tributários.  Ao mesmo tempo,  o  Programa de Proteção Econômica
garante o emprego de milhares de trabalhadores durante a fase mais
intensa da crise sanitária.

Sala das Sessões, 06 de maio de 2020.

Deputado GASTÃO VIEIRA
PROS/MA

Deputado ACACIO FAVACHO
PROS/AP
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 Projeto de Lei
(Do Sr. Gastão Vieira )

 

 

Cria o Programa de Proteção

Econômica – PPE, a fim de disponibilizar

crédito para o pagamento de tributos e

salários, garantido pelo Tesouro Nacional,

a empresas afetadas pela Estado de

Calamidade Pública decretado em razão

da COVID-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200747937400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gastão Vieira (PROS/MA)

 2  Dep. Acácio Favacho (PROS/AP) *-(P_122581)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 
Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 
renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 
membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 
Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 
Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 
 
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

 
LEI Nº 10.179, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 

 

Dispõe sobre os títulos da dívida pública de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, 
consolidando a legislação em vigor sobre a 
matéria.  
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 2.096-89, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de:  
I - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 

déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por 
antecipação de receita, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 
Orçamentária, ou em seus créditos adicionais;  

II - aquisição pelo alienante, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - 
PND, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os 
recursos recebidos em moeda corrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por 
alienantes;  

III - troca por Bônus da Dívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro 
Nacional, que foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no 
Banco Central do Brasil, por meio do "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 
de setembro de 1988;  

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 
13.043, de 13/11/2014)  

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 
13.043, de 13/11/2014) 

VI - permuta por títulos do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do 
Brasil;  

VII - permuta por títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional ou por créditos 
decorrentes de securitização de obrigações da União, ambos na forma escritural, observada a 
equivalência econômica.  

VIII - pagamento de dívidas assumidas ou reconhecidas pela União, a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda.  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 
24/8/2001) 

IX - assegurar ao Banco Central do Brasil a manutenção de carteira de títulos da 
dívida pública em dimensões adequadas à execução da política monetária. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 435, de 26/8/2008, convertida na Lei nº 11.803, de 5/11/2008) 

X - realizar operações, definidas em lei, com autarquia, fundação, empresa pública 
ou sociedade de economia mista, integrantes da administração pública federal, a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 
9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XI - realizar operações relacionadas ao Programa de Financiamento às 
Exportações - PROEX, instituído pela Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. Os recursos em moeda corrente obtidos na forma do inciso II 
deste artigo serão usados para:  

I - amortizar a Dívida Pública Mobiliária Federal de emissão do Tesouro 
Nacional;  

II - custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da 
defesa nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da 
República.  

 
Art. 2º Os títulos de que trata o caput do artigo anterior terão as seguintes 

denominações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390946&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390946&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-435-26-junho-2008-577201-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-435-26-junho-2008-577201-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11803-5-novembro-2008-583173-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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I - Letras do Tesouro Nacional - LTN, emitidas preferencialmente para 
financiamento de curto e médio prazos;  

II - Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas preferencialmente para 
financiamento de curto e médio prazos;  

III - Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas preferencialmente para 
financiamento de médio e longo prazos.  

Parágrafo único. Além dos títulos referidos neste artigo, poderão ser emitidos 
certificados, qualificados no ato da emissão, preferencialmente para operações com 
finalidades específicas definidas em lei.  

 
Art. 3º Os títulos da dívida pública serão emitidos adotando-se uma das seguintes 

formas, a ser definida pelo Ministro de Estado da Fazenda:  
I - oferta pública, com a realização de leilões, nas hipóteses dos incisos I e VII do 

caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 
convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - oferta pública para pessoas físicas, na hipótese do inciso I do caput do art. 1º; 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - direta, com interessado específico e a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, nas hipóteses dos incisos VI e VII do caput do art. 1º; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em 
vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - direta, com interessado específico e a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, com colocação ao par, na hipótese do inciso II do caput do art. 1º; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - direta, sem contrapartida financeira, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par, na hipótese do inciso XI do 
caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 
convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

VI - direta, sem contrapartida financeira, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, nas hipóteses dos incisos VIII e IX do caput do art. 1º; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001, e com redação dada pela Medida Provisória nº 
651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

VII - direta, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, com colocação nas 
condições definidas na lei a que se refere o inciso X do caput do art. 1º, na hipótese do mesmo 
inciso; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001, e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VIII - direta, com contrapartida financeira, em favor de Fundo de Índice com 
cotas negociadas em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado, autorizados pela 
Comissão de Valores Mobiliários, em decorrência de contrato celebrado entre a União, por 
intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, e o Gestor, na hipótese do inciso I do caput do 
art. 1º. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 435, de 26/8/2008, convertida na Lei nº 
11.803, de 5/11/2008 e com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 
convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Os títulos a que se refere esta Lei poderão, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, ser resgatados antecipadamente.  

§ 2º Os títulos a que se refere o inciso XI do caput do art. 1º poderão ser emitidos 
com prazo inferior ao do financiamento a ser equalizado, observada a equivalência econômica 
da operação. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 
convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
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§ 3º As emissões anteriores em favor de interessado específico, previstas no inciso 
XI do caput do art. 1º, poderão, desde que haja prévia anuência do interessado e a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda, ser canceladas, emitindo-se, em substituição, títulos com as 
características do disposto no § 2º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º O Poder Executivo definirá os limites quantitativos, máximos e mínimos, por 
operação e por período de tempo, dos títulos públicos a serem ofertados na forma do disposto 
no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 
24/8/2001) 

§ 5º O contrato a que se refere o inciso VIII do caput deverá resultar de processo 
seletivo conduzido pela Secretaria do Tesouro Nacional, com o objetivo de apontar o Gestor 
de Fundos de Índice em referência. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 
9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 6º No processo seletivo a que se refere o § 5º, o Gestor de Fundos de Índice em 
referência deverá indicar instituição para exercer a função de Administrador, caso ele próprio 
não exerça essa função. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 
convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
...................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º O Poder Executivo fixará as características gerais e específicas dos títulos 
da dívida pública, podendo, inclusive, criar séries específicas de cada título, bem como 
celebrar convênios, ajustes ou contratos para emissão, colocação e resgate dos títulos.  

 
Art. 8º O Ministro de Estado da Fazenda poderá autorizar a realização de 

operações de substituição de títulos nas formas previstas pelo art. 3º desta Lei.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Operações de Crédito 

...................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Das Vedações 

 
Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  
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Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 
diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração 
indireta, que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 

 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Classificação dos Créditos 

 
Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:  
I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e 

cinquenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho;  
II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;  
III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias;  
IV - créditos com privilégio especial, a saber:  
a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;   
b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária 

desta Lei;   
c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em 

garantia;   
d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - créditos com privilégio geral, a saber:  
a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;   
b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei;   
c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária 

desta Lei;   
VI - créditos quirografários, a saber:  
a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens 
vinculados ao seu pagamento;   

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o 
limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo;   

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 
administrativas, inclusive as multas tributárias;  

VIII - créditos subordinados, a saber:  
a) os assim previstos em lei ou em contrato;   
b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício.   
§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor 

do bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no 
caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado.  

§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao 
recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade.  

§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as 
obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência.  

§ 4º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários.  
 
Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com 

precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a:  
I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a 
serviços prestados após a decretação da falência;  

II - quantias fornecidas à massa pelos credores;  
III - despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição 

do seu produto, bem como custas do processo de falência;  
IV - custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha 

sido vencida;  
V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e 
tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem 
estabelecida no art. 83 desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

Regulamenta o Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 84, inciso IV, e 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 
20 de outubro de 1966, na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, 
de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,  

 
DECRETA: 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA 

 
Da Alíquota 

Art. 6º O IOF será cobrado à alíquota máxima de um vírgula cinco por cento ao 
dia sobre o valor das operações de crédito (Lei nº 8.894, de 1994, art. 1º). 

 
Da Base de Cálculo e das Alíquotas Reduzidas 

Art. 7º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são (Lei nº 8.894, 
de 1994, art. 1º, parágrafo único, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 64, inciso I): 

I - na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de 
crédito: 

a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, 
inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da 
operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia 
de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041%; 
2. mutuário pessoa física: 0,0082%; (Item com redação dada pelo Decreto nº 

8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a data de sua 
publicação) 

b) quando ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a base 
de cálculo é o principal entregue ou colocado à sua disposição, ou quando previsto mais de 
um pagamento, o valor do principal de cada uma das parcelas: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 
2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; (Item com redação dada pelo Decreto 

nº 8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a data de sua 
publicação) 

II - na operação de desconto, inclusive na de alienação a empresas de factoring de 
direitos creditórios resultantes de vendas a prazo, a base de cálculo é o valor líquido obtido: 

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 
b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a 
data de sua publicação) 

III - no adiantamento a depositante, a base de cálculo é o somatório dos saldos 
devedores diários, apurado no último dia de cada mês: 

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041%; 
b) mutuário pessoa física: 0,0082%; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 

8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a data de sua 
publicação) 

IV - nos empréstimos, inclusive sob a forma de financiamento, sujeitos à liberação 
de recursos em parcelas, ainda que o pagamento seja parcelado, a base de cálculo é o valor do 
principal de cada liberação: 

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 
b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a 
data de sua publicação) 

V - nos excessos de limite, ainda que o contrato esteja vencido: 
a) quando não ficar expressamente definido o valor do principal a ser utilizado, 

inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da 
operação, a base de cálculo é o valor dos excessos computados no somatório dos saldos 
devedores diários apurados no último dia de cada mês: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041%; 
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2. mutuário pessoa física: 0,0082%; (Item com redação dada pelo Decreto nº 
8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a data de sua 
publicação) 

b) quando ficar expressamente definido o valor do principal a ser utilizado, a base 
de cálculo é o valor de cada excesso, apurado diariamente, resultante de novos valores 
entregues ao interessado, não se considerando como tais os débitos de encargos: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 
2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; (Item com redação dada pelo Decreto 

nº 8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a data de sua 
publicação) 

VI - nas operações referidas nos incisos I a V, quando se tratar de mutuário pessoa 
jurídica optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em que o valor seja igual ou inferior a 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), observado o disposto no art. 45, inciso II: 0,00137% ou 
0,00137% ao dia, conforme o caso; 

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não residenciais, 
em que o mutuário seja pessoa física: 0,0082% ao dia. (Inciso com redação dada pelo 
Decreto nº 8.392, de 20/1/2015, publicado no DOU de 21/1/2015, em vigor um dia após a 
data de sua publicação) 

 
§ 1º O IOF, cuja base de cálculo não seja apurada por somatório de saldos 

devedores diários, não excederá o valor resultante da aplicação da alíquota diária a cada valor 
de principal, prevista para a operação, multiplicada por trezentos e sessenta e cinco dias, 
acrescida da alíquota adicional de que trata o § 15, ainda que a operação seja de pagamento 
parcelado. (Parágrafo com  redação dada pelo Decreto nº 6.391, de 12/3/2008). 

§ 2º No caso de operação de crédito não liquidada no vencimento, cuja tributação 
não tenha atingido a limitação prevista no § 1º, a exigência do IOF fica suspensa entre a data 
do vencimento original da obrigação e a da sua liquidação ou a data em que ocorrer qualquer 
das hipóteses previstas no § 7º. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, será cobrado o IOF complementar, relativamente ao 
período em que ficou suspensa a exigência, mediante a aplicação da mesma alíquota sobre o 
valor não liquidado da obrigação vencida, até atingir a limitação prevista no § 1º. 

§ 4º O valor líquido a que se refere o inciso II deste artigo corresponde ao valor 
nominal do título ou do direito creditório, deduzidos os juros cobrados antecipadamente. 

§ 5º No caso de adiantamento concedido sobre cheque em depósito, a tributação 
será feita na forma estabelecida para desconto de títulos, observado o disposto no inciso XXII 
do art. 8º. 

§ 6º No caso de cheque admitido em depósito e devolvido por insuficiência de 
fundos, a base de cálculo do IOF será igual ao valor a descoberto, verificado na respectiva 
conta, pelo seu débito, na forma estabelecida para o adiantamento a depositante. 

§ 7º Na prorrogação, renovação, novação, composição, consolidação, confissão de 
dívida e negócios assemelhados, de operação de crédito em que não haja substituição de 
devedor, a base de cálculo do IOF será o valor não liquidado da operação anteriormente 
tributada, sendo essa tributação considerada complementar à anteriormente feita, aplicando-se 
a alíquota em vigor à época da operação inicial. 

§ 8º No caso do § 7º, se a base de cálculo original for o somatório mensal dos 
saldos devedores diários, a base de cálculo será o valor renegociado na operação, com 
exclusão da parte amortizada na data do negócio. 

§ 9º Sem exclusão da cobrança do IOF prevista no § 7º, havendo entrega ou 
colocação de novos valores à disposição do interessado, esses constituirão nova base de 
cálculo. 
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§ 10. No caso de novação, composição, consolidação, confissão de dívida e 
negócios assemelhados de operação de crédito em que haja substituição de devedor, a base de 
cálculo do IOF será o valor renegociado na operação. 

§ 11. Nos casos dos §§ 8º, 9º e 10, a alíquota aplicável é a que estiver em vigor na 
data da novação, composição, consolidação, confissão de dívida ou negócio assemelhado. 

§ 12. Os encargos integram a base de cálculo quando o IOF for apurado pelo 
somatório dos saldos devedores diários. 

§ 13. Nas operações de crédito decorrentes de registros ou lançamentos contábeis 
ou sem classificação específica, mas que, pela sua natureza, importem colocação ou entrega 
de recursos à disposição de terceiros, seja o mutuário pessoa física ou jurídica, as alíquotas 
serão aplicadas na forma dos incisos I a VI, conforme o caso. 

§ 14. Nas operações de crédito contratadas por prazo indeterminado e definido o 
valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, aplicar-se-á a alíquota diária prevista para a 
operação e a base de cálculo será o valor do principal multiplicado por trezentos e sessenta e 
cinco. 

§ 15. Sem prejuízo do disposto no caput, o IOF incide sobre as operações de 
crédito à alíquota adicional de trinta e oito centésimos por cento, independentemente do prazo 
da operação, seja o mutuário pessoa física ou pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto nº 6.339, de 3/1/2008) 

§ 16. Nas hipóteses de que tratam a alínea a do inciso I, o inciso III, e a alínea a 
do inciso V, o IOF incidirá sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos 
devedores, à alíquota adicional de que trata o § 15. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 
6.339, de 3/1/2008) 

§ 17. Nas negociações de que trata o § 7º não se aplica a alíquota adicional de que 
trata o § 15, exceto se houver entrega ou colocação de novos valores à disposição do 
interessado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.339, de 3/1/2008) 

§ 18. No caso de operação de crédito cuja base de cálculo seja apurada por 
somatório dos saldos devedores diários, constatada a inadimplência do tomador, a cobrança 
do IOF apurado a partir do último dia do mês subsequente ao da constatação de inadimplência 
dar-se-á na data da liquidação total ou parcial da operação ou da ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no § 7º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.487, de 23/5/2011) 

§ 19. Na hipótese do § 18, por ocasião da liquidação total ou parcial da operação 
ou da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no § 7º, o IOF será cobrado mediante a 
aplicação das alíquotas previstas nos itens 1 ou 2 da alínea "a" do inciso I do caput, vigentes 
na data de ocorrência de cada saldo devedor diário, até atingir a limitação de trezentos e 
sessenta e cinco dias. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.487, de 23/5/2011) 

§ 20. Nas operações de crédito contratadas no período entre 3 de abril de 2020 e 3 
de julho de 2020, as alíquotas do IOF previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do caput 
e no § 15 ficam reduzidas a zero. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.305, de 1º/4/2020) 

§ 21. O disposto no § 20 aplica-se também às operações de crédito: 
I - previstas no § 7º, na hipótese de haver nova incidência de IOF, sem prejuízo da 

parcela cobrada na data da disponibilização dos recursos ao interessado; e 
II - não liquidadas no vencimento a que se refere o § 2º. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 10.305, de 1º/4/2020) 
 
Da Alíquota Zero 

Art. 8º A alíquota do imposto é reduzida a zero na operação de crédito, sem 
prejuízo do disposto no § 5º: ("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.011, de 
18/11/2009) 

I - em que figure como tomadora cooperativa, observado o disposto no art. 45, 
inciso I; 

II - (Revogado pelo Decreto nº 9.017, de 30/3/2017, produzindo efeitos a partir de 
3/4/2017) 
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III - à exportação, bem como de amparo à produção ou estímulo à exportação; 
IV - rural, destinada a investimento, custeio e comercialização, observado o 

disposto no § 1º; 
V - realizada por caixa econômica, sob garantia de penhor civil de jóias, de pedras 

preciosas e de outros objetos; 
VI - realizada por instituição financeira, referente a repasse de recursos do 

Tesouro Nacional destinados a financiamento de abastecimento e formação de estoques 
reguladores; 

VII - realizada entre instituição financeira e outra instituição autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, desde que a operação seja permitida pela legislação 
vigente; 

VIII - em que o tomador seja estudante, realizada por meio do Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de 
julho de 2001; 

IX - efetuada com recursos da Agência Especial de Financiamento Industrial - 
FINAME; 

X - realizada ao amparo da Política de Garantia de Preços Mínimos - 
Empréstimos do Governo Federal - EGF; 

XI - relativa a empréstimo de título público, quando esse permanecer custodiado 
no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, e servir de garantia prestada a 
terceiro na execução de serviços e obras públicas; 

XII – (Revogado pelo Decreto nº 8.325, de 7/10/2014) 
XIII - relativa a adiantamento de salário concedido por pessoa jurídica aos seus 

empregados, para desconto em folha de pagamento ou qualquer outra forma de reembolso; 
XIV - relativa a transferência de bens objeto de alienação fiduciária, com sub-

rogação de terceiro nos direitos e obrigações do devedor, desde que mantidas todas as 
condições financeiras do contrato original; 

XV - realizada por instituição financeira na qualidade de gestora, mandatária, ou 
agente de fundo ou programa do Governo Federal, Estadual, do Distrito Federal ou 
Municipal, instituído por lei, cuja aplicação do recurso tenha finalidade específica; 

XVI - relativa a adiantamento sobre o valor de resgate de apólice de seguro de 
vida individual e de título de capitalização; 

XVII - relativa a adiantamento de contrato de câmbio de exportação; 
XVIII - relativa a aquisição de ações ou de participação em empresa, no âmbito do 

Programa Nacional de Desestatização; 
XIX - resultante de repasse de recursos de fundo ou programa do Governo Federal 

vinculado à emissão pública de valores mobiliários; 
XX - relativa a devolução antecipada do IOF indevidamente cobrado e recolhido 

pelo responsável, enquanto aguarda a restituição pleiteada, e desde que não haja cobrança de 
encargos remuneratórios; 

XXI - realizada por agente financeiro com recursos oriundos de programas 
federais, estaduais ou municipais, instituídos com a finalidade de implementar programas de 
geração de emprego e renda, nos termos previstos no art. 12 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998; 

XXII - relativa a adiantamento concedido sobre cheque em depósito, remetido à 
compensação nos prazos e condições fixados pelo Banco Central do Brasil; 

XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.391, de 12/3/2008). 
XXIV - realizada por instituição financeira, com recursos do Tesouro Nacional, 

destinada ao financiamento de estocagem de álcool etílico combustível, na forma 
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; 

XXV - realizada por uma instituição financeira para cobertura de saldo devedor 
em outra instituição financeira, até o montante do valor portado e desde que não haja 
substituição do devedor. 
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XXVI - relativa a financiamento para aquisição de motocicleta, motoneta e 
ciclomotor, em que o mutuário seja pessoa física; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.655, de 
20/11/2008) 

XXVII - realizada por instituição financeira pública federal em que sejam 
tomadores de recursos pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos, desde 
que os valores das operações sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços 
de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, nos termos do parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 
7.726, de 21/5/2012, em vigor a partir de 23/5/2012) 

XXVIII - realizada por instituição financeira, com recursos públicos ou privados, 
para financiamento de operações, contratadas a partir de 2 de abril de 2013, destinadas a 
aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos componentes e 
serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado, a produção de bens de 
consumo para exportação, ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis 
líquidos, a projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
de conhecimento e engenharia e projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de 
rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal, a que se refere o art. 1º da Lei 
nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e de acordo com os critérios fixados pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.975, 
de 1/4/2013) 

XXIX - contratada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
destinada à cobertura, total ou parcialmente, das despesas incorridas pelas concessionárias de 
serviço público de distribuição de energia elétrica nos termos do Decreto nº 8.221, de 1º de 
abril de 2014. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.231, de 25/4/2014) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.325, de 7/10/2014, e revogado pelo 
Decreto nº 8.511, de 31/8/2015, publicado no DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor 1 
dia após a publicação) 

XXXI - efetuada por intermédio da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 
ou por seus agentes financeiros, com recursos dessa empresa pública; e (Inciso acrescido pelo 
Decreto nº 8.325, de 7/10/2014) 

XXXII - destinada, nos termos do §3º do art. 6º da Lei nº 12.793, de 2 de abril de 
2013, ao financiamento de projetos de infraestrutura de logística direcionados a obras de 
rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo Federal. (Inciso acrescido pelo 
Decreto nº 8.325, de 7/10/2014) 

§ 1º No caso de operação de comercialização, na modalidade de desconto de nota 
promissória rural ou duplicata rural, a alíquota zero é aplicável somente quando o título for 
emitido em decorrência de venda de produção própria. 

§ 2º O disposto no inciso XXV não se aplica nas hipóteses de prorrogação, 
renovação, novação, composição, consolidação, confissão de dívidas e negócios 
assemelhados, de operação de crédito em que haja ou não substituição do devedor, ou de 
quaisquer outras alterações contratuais, exceto taxas, hipóteses em que o imposto 
complementar deverá ser cobrado à alíquota vigente na data da operação inicial. 

§ 3º Quando houver desclassificação ou descaracterização, total ou parcial, de 
operação de crédito rural ou de adiantamento de contrato de câmbio, tributada à alíquota zero, 
o IOF será devido a partir da ocorrência do fato gerador e calculado à alíquota correspondente 
à operação, conforme previsto no art. 7º, incidente sobre o valor desclassificado ou 
descaracterizado, sem prejuízo do disposto no art. 54. 

§ 4º Quando houver falta de comprovação ou descumprimento de condição, ou 
desvirtuamento da finalidade dos recursos, total ou parcial, de operação tributada à alíquota 
zero, o IOF será devido a partir da ocorrência do fato e gerador calculado à alíquota 
correspondente à operação, conforme previsto no art. 7º, acrescido de juros e multa de mora, 
sem prejuízo do disposto no art. 54, conforme o caso. 
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§ 5º Fica instituída, independentemente do prazo da operação, alíquota adicional 
de trinta e oito centésimos por cento do IOF incidente sobre o valor das operações de crédito 
de que tratam os incisos I, IV, V, VI, X, XI, XIV, XVI, XVIII, XIX, XXI e XXVI do caput. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.017, de 30/3/2017, produzindo efeitos a 
partir de 3/4/2017) 

§ 6º Nas operações de crédito contratadas entre 3 de abril de 2020 e 3 de julho de 
2020, a alíquota adicional do IOF de que trata o § 5º fica reduzida a zero. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto nº 10.305, de 1º/4/2020) 

 
CAPÍTULO IV 
DA ISENÇÃO 

 
Art. 9º É isenta do IOF a operação de crédito: 
I - para fins habitacionais, inclusive a destinada à infra-estrutura e saneamento 

básico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma finalidade (Decreto-Lei nº 
2.407, de 5 de janeiro de 1988); 

II - realizada mediante conhecimento de depósito e warrant, representativos de 
mercadorias depositadas para exportação, em entreposto aduaneiro (Decreto-Lei nº 1.269, de 
18 de abril de 1973, art. 1º, e Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992, art. 1º, inciso XI); 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.476, DE 2020 
(Do Sr. Zé Neto) 

 
Dispõe sobre medidas para a sustentação das atividades empresariais e 
dos empregos durante a emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia de Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1076/2020.  
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ZÉ NETO)

Dispõe  sobre  medidas  para  a
sustentação  das  atividades  empresariais  e
dos  empregos  durante  a  emergência  de
saúde  pública  decorrente  da  pandemia  de
Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Capítulo I – Disposições iniciais

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas para a sustentação das

atividades  empresariais  e  dos  empregos  durante  a  emergência  de  saúde

pública decorrente da pandemia de Covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 6

de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. O objetivo das medidas desta Lei é apoiar o

setor produtivo nacional e as empresas de diferentes portes e sustentar o nível

de emprego e de renda na economia brasileira.

Capítulo II – Programa de Financiamento Produtivo

Art. 2º Fica criado programa, no âmbito dos bancos públicos

federais,  para  financiamento  de  micro,  pequenas  e  médias  empresas  que

tenham faturamento bruto de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) a

R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais)  e  de microempreendedores

individuais – Programa de Financiamento Produtivo.

§ 1º  O  Programa  de  Financiamento  Produtivo  destina-se  a

financiar a folha de pagamento, o capital de giro e os investimentos, inclusive

em inovação,  das  empresas,  em valor  total  limitado  a  50% (cinquenta  por

cento) da receita bruta anual do ano de 2019.
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§ 2º As instituições financeiras participantes do Programa de

Financiamento Produtivo poderão formalizar operações de crédito no âmbito do

Programa com os seguintes requisitos:

I – taxa anual de juros de 3% (três por cento);

II – prazo de quarenta e oito meses para o pagamento; e

III – carência de seis meses para o início do pagamento, sem

capitalização de juros durante esse período.

§ 3º As empresas que comprovarem expansão do emprego e

dos investimentos em pelo menos 15% (quinze por cento) nos seis primeiros

meses  do  contrato  de  financiamento  poderão  ter  sua  taxa  de  juros  do

financiamento reduzida a zero. 

§ 4º  As  operações  de  crédito  contratadas  no  âmbito  do

Programa de Financiamento Produtivo: 

I – serão custeadas com recursos da União; e 

II  –  terão o risco  de inadimplemento  e  as  eventuais  perdas

financeiras decorrentes suportados pela União.

§  5º  Na  concessão  de  crédito  ao  amparo  do  Programa  de

Financiamento  Produtivo  deve  ser  exigida  apenas  a  garantia  pessoal  do

proponente em montante igual ou superior ao empréstimo contratado.

§ 6º  Na  hipótese  de  inadimplemento  do  contratante,  as

instituições  financeiras  participantes  farão  a  cobrança  da  dívida  em  nome

próprio,  em conformidade com as suas políticas de crédito,  e recolherão os

valores recuperados à União.

§ 7º  O  não  atendimento  a  qualquer  das  obrigações  das

empresas  no  âmbito  do  Programa  de  Financiamento  Produtivo implica  o

vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.

Art.  3º  Fica  transferido  da  União  para  as  instituições

participantes  do  Programa  de  Financiamento  Produtivo  o  montante  de R$

300.000.000.000,00  (trezentos  bilhões  de  reais),  destinados  à  execução  do

Programa. *C
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§ 1º Os recursos transferidos às instituições participantes do

programa são de titularidade da União e serão remunerados, pro rata die: 

I  – pela taxa média referencial Selic, enquanto mantidos nas

disponibilidades das citadas instituições; e 

II  – pela taxa de juros definida no  § 2º do art.  2º desta Lei,

enquanto  aplicados  nas  operações  de  crédito  contratadas  no  âmbito  do

Programa de Financiamento Produtivo.

§  2º  As  instituições  participantes  do  Programa  de

Financiamento Produtivo  atuarão como agentes financeiros da União, a título

gratuito. 

§  3º  Caberá  às  instituições  participantes  do  Programa  de

Financiamento Produtivo, na condição de agentes financeiros da União: 

I – realizar os repasses dos recursos da União às instituições

financeiras  que  protocolizarem  operações  de  crédito  a  ser  contratadas  no

âmbito do Programa; 

II – receber os reembolsos de recursos das linhas de crédito

contratadas no âmbito do Programa; 

III – repassar à União, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da

data do recebimento, os reembolsos de recursos recebidos; e 

IV – prestar as informações solicitadas pelo Poder Executivo. 

§  4º  Ato  do  Poder  Executivo  regulamentará  aspectos  das

operações  de  crédito  e  das  informações  obrigatórias  fornecidas  pelas

empresas no âmbito deste Programa.

§ 5º As receitas provenientes do retomo dos empréstimos à

União, nos termos do disposto nesta Lei, serão integralmente utilizadas para

investimentos públicos, especialmente nas áreas de saúde e desenvolvimento

produtivo.

Capítulo III – Programa de auxílio a grandes empresas

Art.  4º  Fica  criado  programa  do  Banco  Nacional  de

Desenvolvimento  Econômico  e  Social  –  BNDES,  mediante  sua  subsidiária *C
D2
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integral  BNDES  Participações  S/A  –  BNDESPAR,  para  investimento  em

empresas  com  sede  e  administração  no  País  em  situação  de  dificuldade

financeira,  por  meio  da  subscrição  de  ações  ou  outros  valores  mobiliários

conversíveis, permutáveis ou lastreados em ações.

§ 1º  O  programa  de  que  trata  o  caput deste  artigo  será

disponibilizado para empresas com faturamento superior a R$ 300.000.000,00

(trezentos milhões de reais).  

§ 2º Para cumprir o disposto no  caput deste artigo, poderá o

programa de investimento: 

I – auxiliar reestruturações empresariais;

II  –  apoiar  o  desenvolvimento  de  novos  empreendimentos,

especialmente por meio de investimentos em inovações e no desenvolvimento

tecnológico; 

III  –  incentivar  o  fortalecimento  de  cadeias  produtivas  e

implantação de complexos empresariais;

IV – contribuir para a modernização e expansão de capacidade

instalada; e

V – resultar em mudança do controle societário. 

Art.  5º  Fica transferido da União para o programa a que se

refere  o  art.  5º  o  montante  de  R$  150.000.000.000,00  (cento  e  cinquenta

bilhões de reais), destinados à execução do programa. 

Capítulo IV – Política de redução das taxas de juros

Art.  6º  O  Conselho  Monetário  Nacional  estabelecerá  limites

para as taxas de juros de empréstimos a pessoas físicas e jurídicas, conforme

o  disposto  nos  incisos  VI,  VIII  e  IX  do  art.  4º  da  Lei  nº  4.595,  de  31  de

dezembro de 1964.

Parágrafo único. Os limites de taxas de juros a que se refere o

caput deste artigo serão ao menos 20% (vinte por cento) menores do que as

taxas médias de cada modalidade de crédito registradas em fevereiro de 2020.
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Art. 7º O art. 2º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:

“Art.
2º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 8º A TLP e sua taxa de juros prefixada, quando aplicadas a
atividades  consideradas  estratégicas  e  associadas  a
significativas  externalidades  positivas  e  a  expressiva
capacidade  de  geração  de  empregos,  renda  e  inovação,
poderão ter seus valores reduzidos, inclusive para diferentes
prazos e modalidades, especialmente em momentos de crise e
de  calamidade  pública,  conforme  metodologia  definida  pelo
Conselho Monetário Nacional.” 

Capítulo V – Disposições Gerais

Art.  8º  Poderá  o  Governo  Federal  impedir  aquisições  por

empresas  de  capital  estrangeiro  de  participações  societárias  em empresas

brasileiras atuantes em setores estratégicos para o desenvolvimento nacional,

a ordem pública e a segurança nacional.

§ 1º  Estarão  sujeitas  à  avaliação  pelo  Governo  Federal  do

interesse público de que dispõe o caput deste artigo as aquisições que somem

10% (dez por cento) ou mais do capital social das empresas brasileiras.

§ 2º Pode o Governo Federal definir valor inferior ao previsto no

§ 1º deste artigo para setores específicos.   

§ 3º  São setores  estratégicos de acordo com o  caput deste

artigo:

I – saúde e fármacos;

II – defesa; 

III – aeronáutico e aeroespacial;

IV  –  monopólios  da  União,  de  que  trata  o  art.  177  da

Constituição Federal;

V  –  geração,  transmissão,  comercialização  e  distribuição de

energia elétrica; *C
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VI – terras para uso na agropecuária e na indústria extrativa;

VII – telecomunicações e ciência e tecnologia.

§ 4º Ato  do  Governo  Federal  poderá  definir  outros  setores

estratégicos adicionalmente àqueles previstos no § 3º deste artigo.

§ 5º A adoção das medidas definidas neste artigo deverá ser

justificada com base em estudos realizados pelas autoridades competentes,

respeitado o nível de sigilo estabelecido para a avaliação de cada transação.

Art.  9º  A concessão dos  auxílios  vinculados a  esta  Lei  tem

como contrapartida da empresa beneficiada, por pelo menos 12 meses a partir

do momento do recebimento do auxílio: 

I – a manutenção do nível de empregos e de salários;

II – a proibição de realizar recompras de ações;

III  –  a  proibição de conceder  aumentos  salariais  e  bônus  e

outros benefícios a executivos;

IV – a proibição de utilizar recursos adicionais para operações

de tesouraria;

V – a proibição de distribuir dividendos e juros sobre capital

próprio;

VI – a manutenção de preços de bens e serviços ofertados pela

empresa, ressalvados os aumentos justificados decorrentes de elevação nos

custos.

§ 1º Perderá os auxílios de que dispõe esta Lei a empresa que

não pagar em dia os tributos federais.

§ 2º Para fazerem jus aos auxílios de que trata esta Lei, as

empresas  que  tiverem  débitos  junto  à  Fazenda  Pública,  especialmente

trabalhistas, previdenciários e relativos à seguridade social em geral, deverão

comprometer-se a quitá-los no prazo máximo de seis meses contados do final

do estado de emergência pública.

§  3º  O não cumprimento  do compromisso firmado conforme

dispõe o  §  2º  deste  artigo  implicará  exigibilidade imediata  da totalidade do *C
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crédito  confessado  e  ainda  não  pago,  restabelecendo-se,  em  relação  ao

montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à

época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Diversos economistas no Brasil,  mesmo diante  das medidas

extraordinárias que têm sido implementadas pelo mundo, continuam apegados

a dogmas e à falsa crença de que o setor privado vai sozinho, se deixado livre,

fazer a economia se recuperar. Pelo contrário, é hora de o Estado atuar para

mitigar os efeitos econômicos e sociais da crise decorrente da pandemia de

Covid-19,  ao  invés de  ser  reduzido  ao  mínimo,  como advogado  por  esses

economistas, especialmente os do governo federal.

Diversos analistas de jornais e revistas do mundo financeiro já

admitem que as imensas expansões fiscais e monetárias que vemos hoje em

dia pelo mundo não vão gerar inflação ou prejudicar a economia, ao mesmo

tempo em que ações de controle de juros ou de dividendos, além de amplos

regastes de empresas estratégicas, têm sido discutidas e realizadas, dados os

tempos  difíceis  atuais,  associados,  possivelmente,  à  maior  queda  global  já

registrada na história.

Níveis de intervenção na economia só vistos em períodos de

guerra têm sido considerados e aplicados para sustentar as economias pelo

mundo. Na verdade, podemos voltar a níveis de regulação que estabeleçam

relações mais saudáveis para empresários, trabalhadores e a população em

geral  em diversos mercados,  rejeitando-se finalmente o neoliberalismo e as

políticas de austeridade que tanto têm prejudicado o Brasil e outros países.   

Diferentemente  do  discurso  oficial,  e  felizmente  para  a

população brasileira, o governo, que vinha defendendo a privatização de todos

os  bancos  públicos,  na  verdade  resolveu  utilizá-los  para  forçar  alguma

concorrência com os bancos privados e para trazer mais crédito e taxas de

juros reduzidas para a sociedade. *C
D2
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Depois de criticarem a política feita Presidenta Dilma Rousseff

de  utilização,  como  deve  ser,  dos  bancos  públicos,  agora  o  governo

acertadamente os usa para corrigir as enormes falhas existentes no mercado

de  crédito  no  Brasil,  mesmo  que  ainda  de  maneira  tímida  em  face  das

necessidades de enfrentamento dos efeitos da pandemia. 

Ainda bem que o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal

e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) existem

e foram fortalecidos nos governos do PT. E ainda bem que não deu tempo para

dilapidarem o patrimônio  público  como queriam.  Assim,  ainda  dispomos de

importantes  instrumentos  para  serem  de  novo  direcionados  para  o

desenvolvimento produtivo em nosso País. 

Os bancos privados, mesmo com a política de provimento de

liquidez  de  pai  para  filho,  sem  qualquer  contrapartida,  do  Banco  Central,

botaram o dinheiro que surgiu para eles debaixo do colchão. Com efeito, não

só  não  estão  emprestando,  como  também  têm  aumentado  os  juros  e  os

spreads, que fazem parte de seus lucros. 

Lembramos que, desde o início do ciclo atual de afrouxamento

monetário, iniciado no ano passado, a taxa SELIC, que define os juros básicos

da economia, caiu de 6% para 3,75%, reduzindo-se em quase 40%, mas não

se nota diferença relevante nos juros para pessoas e empresas na ponta. 

Os  programas  que  têm  sido  apresentados  pelo  Governo

Federal, mesmo diante da crise que vivemos, são tímidos e não admitem a

incapacidade  de  o  setor  privado  superar  as  dificuldades  causadas  por

problemas  do  lado  da  oferta  e,  principalmente,  do  lado  da  demanda  na

economia. 

A Medida Provisória nº 944, por exemplo, traz recursos tímidos

para  o  financiamento  da  folha  de  pagamentos  das  empresas  e  se  apoia

ingenuamente  nos  bancos  privados  para  prover  crédito,  em  momento  de

elevada incerteza. Fadado infelizmente ao fracasso, esse Programa deveria ser

baseado nos bancos públicos. O Congresso Nacional ainda tentou melhorar a

ideia, para micro e pequenas empresas, por meio da aprovação do Projeto de

Lei nº 1.282, de 2020, mas devemos buscar uma política estatal mais ousada. *C
D2
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Acreditamos  que  se  torna  imprescindível  criar  programas

amplos de apoio governamental para empresas de diversos portes. Propomos

medidas para micro, pequenas e médias empresas, de crédito para pagamento

de folha de salários, capital de giro e investimentos, a exemplo do Empréstimo

do Programa para Proteção da Folha de Pagamentos para pequenas empresas

aprovado recentemente nos EUA. Com suporte integral de recursos da União,

no  montante  inicial  de  R$  300  bilhões,  e  operacionalizado  pelos  bancos

públicos federais,  a juros reduzidos e até zero, em determinadas situações,

projetamos auxílio efetivo para a retomada da economia.

Para grandes empresas, que são igualmente importantes para

nosso tecido produtivo, pretendemos que o BNDES atue para aportar capital

naquelas  que  estão  em  dificuldade,  inclusive  permitindo  a  participação  no

controle  da  empresa,  para  influenciar  a  retomada  da  produção  e  dos

investimentos na economia. Recurso inicial de R$ 150 bilhões aportado pela

União deve ser decisivo para essa política.

Nesse contexto, acreditamos que algumas empresas e setores

são centrais, como é o caso de petróleo e gás, aviação e aeronáutica, entre

outros, em que deve ser necessário haver maior participação estatal. Não se

pode deixar a Petrobras demitir e desmobilizar ativos importantes, assim como

é  impensável  deixar  a  Embraer  abandonada  à  própria  sorte,  entre  outras

empresas  importantes,  ao  mesmo  em  que  as  economias  fortes  do  mundo

socorrem suas empresas.  

Também apresentamos mudanças nos juros no País. De um

lado, avançamos a limitação dos juros, já prevista na legislação e praticada até

mesmo pelo  governo federal  no  caso do  teto  de  juros  do  cheque  especial

instituído ano passado. Sugerimos redução linear de pelo menos 20% nos juros

na economia. Outra proposta é flexibilizar a camisa de força que colocaram no

BNDES, ao indexarem indevidamente a taxa de juros do Banco. É hora de

admitir taxas de juros para o BNDES que sejam adequadas para as diferentes

situações dos setores diante dessa crise.  

Adicionalmente,  as  compras  de  empresas  brasileiras  por

capitais estrangeiros devem passar por escrutínio adequado em momento de *C
D2

09
55

01
26

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r Z
é 

N
et

o 
(P

T/
BA

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

62
17

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

47
6/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

05
/2

02
0 

17
:4

5

149



150 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1076/2020 

PL 2476/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 10 

 

10

grande fragilidade econômica no País e de desvalorização cambial e de ativos,

como no mercado acionário. Dessa forma, ao tornarem-se muito baratos, pode

ocorrer  forte  desnacionalização  na  economia  brasileira,  o  que  eleva  a

dependência externa nacional em setores estratégicos.

Ainda devemos definir contrapartidas claras para as empresas

que receberem recursos dos programas aqui formulados. Entre elas estão  a

manutenção  do  nível  de  empregos  e  de  salários,  a  proibição  de  conceder

aumentos salariais e bônus e outros benefícios a executivos, a proibição de

distribuir dividendos e juros sobre capital próprio e a manutenção de preços de

bens e serviços ofertados pela empresa, ressalvados os aumentos justificados

decorrentes de elevação nos custos.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares e de toda

a sociedade brasileira,  especialmente do empresariado e dos trabalhadores,

para aprovarmos essas medidas para apoiar o setor produtivo nacional. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado ZÉ NETO

2020-3811

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
.......................................................................................................................................................  

 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 
lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
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§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 
território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 
às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  
II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 
ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995) 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
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meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
6.045, de 15/05/74)  

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (VETADO) as quais ficarão na prévia 
dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 
Banco Central da República do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos 
termos do artigo 49 desta Lei.  

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda autorizar o Banco Central da 
República do Brasil a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de 
pagamentos existentes a 31 de dezembro do ano anterior, para atender as exigências das 
atividades produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar 
autorização do Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presidente da República, para as 
emissões que, justificadamente, se tornarem necessárias além daquele limite.  

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 
atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se 
fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presidente da 
República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas:  

II - Estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil emita 
moeda-papel (VETADO) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem 
como as normas reguladoras do meio circulante;  

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da 
República do Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e 
crédito;  

IV - Determinar as características gerais (VETADO) das cédulas e das moedas;  
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 
(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969) 

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações Creditícias 
em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 
das instituições financeiras;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6045-15-maio-1974-357375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6045-15-maio-1974-357375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
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VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta lei com a de investimentos 
do Governo Federal;  

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 
atividades subordinadas a esta lei, bem como a aplicação das penalidades previstas;  

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 
qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 
inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil, assegurando taxas 
favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:  

- recuperação e fertilização do solo;  
- reflorestamento;  
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;  
- eletrificação rural;  
- mecanização;  
- irrigação;  
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias;  
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas;  
XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras;  
XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas 

pelas instituições financeiras;  
XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos o capital mínimo das 

instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização de 
suas sedes e agências ou filiais;  

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 
depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de 
subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 
Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional 
determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 
prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.959, de 
14/9/1982) 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas, a dedução dos 
depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem 
como dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se 
refere o inciso anterior;  

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 
subsequente, relatório e mapas demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios, 
(VETADO).  

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições as operações de 
redesconto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 
privadas de natureza bancária;  

XVIII - Outorgar ao Banco Central da República do Brasil o monopólio das 
operações de câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver 
sérias razões para prever a iminência de tal situação;  

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central da República 
do Brasil em suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1959-14-setembro-1982-356867-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1959-14-setembro-1982-356867-norma-pe.html
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XX - Autoriza o Banco Central da República do Brasil e as instituições 
financeiras públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis 
emitidos ou de responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado;  

XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos corretores de fundos 
públicos;  

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, 
para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta lei;  

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, 
o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos 
ao Banco Central da República do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o 
Conselho estabelecer;  

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central da 
República do Brasil e fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e 
vantagens de seus funcionários, servidores e diretores, cabendo ao Presidente deste apresentar 
as respectivas propostas;  

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central da República do 
Brasil;  

XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 
decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma 
e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União. União. (Inciso com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2.376, de 25/11/1987) 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 
vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 
bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se;  

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 
empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento 
do disposto no art. 63, nº II, da Constituição Federal;  

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 
art. 7º, desta lei.  

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps , 
fixando limites, taxas, prazos e outras condições.  

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.284, de 10/3/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 
inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central da República do Brasil recuse 
autorização para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de 
conveniências de ordem geral.  

§ 2º Competirá ao Banco Central da República do Brasil acompanhar a execução 
dos orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando 
as sugestões que considerar convenientes.  

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 
(VETADO) de igual montante em cédulas.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.  

§ 5º Nas hipóteses do art. 4,º inciso I, e do § 6º do art. 49, desta lei, se o 
Congresso Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades 
responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.059, de 10 de abril de 1950.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2284-10-marco-1986-367002-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2284-10-marco-1986-367002-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2290-21-novembro-1986-375200-norma-pe.html
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§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 
de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 
anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento 
dos objetivos estabelecidos nesta lei, justificando destacadamente os montantes das emissões 
de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas.  

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 
política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 
com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 
fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central da República do Brasil, 
quanto à execução, nos termos desta lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.283, de 27/2/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

 
Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entende-se de 

responsabilidade de seu Presidente para os efeitos do art. 104, nº I, letra " b ", da Constituição 
Federal e obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia 
mista, nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.483, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Institui a Taxa de Longo Prazo (TLP); dispõe 
sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha 
Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 
financiamentos concedidos pelo Tesouro 
Nacional ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES); altera as Leis nºs 8.019, de 11 de 
abril de 1990, 9.365, de 16 de dezembro de 
1996, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 
10.849, de 23 de março de 2004; e dá outras 
providências.  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 Art. 1º Esta Lei institui a Taxa de Longo Prazo (TLP), dispõe sobre a 

remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 
financiamentos concedidos pelo Tesouro Nacional ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES).  

 
 Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha Mercante (FMM), quando aplicados pelas 
instituições financeiras oficiais federais em operações de financiamento contratadas a partir de 
1º de janeiro de 2018, serão remunerados, pro rata die, pela Taxa de Longo Prazo (TLP), 
apurada mensalmente, composta pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), e pela taxa de juros prefixada, estabelecida em cada operação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2283-27-fevereiro-1986-366999-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2283-27-fevereiro-1986-366999-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2290-21-novembro-1986-375200-norma-pe.html
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 § 1º A taxa de juros prefixada a que se refere o caput deste artigo será a vigente 
na data de contratação da operação e será estabelecida de acordo com o disposto no art. 3º 
desta Lei, aplicada de forma uniforme por todo o prazo da operação de financiamento.  

 § 2º Os recursos dos Fundos de que trata o caput deste artigo repassados às 
instituições financeiras oficiais federais em operações de financiamento, enquanto não forem 
aplicados, serão remunerados, pro rata die, pela taxa média ajustada dos financiamentos 
diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 
públicos federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou por outra taxa que legalmente 
venha a substituí-la.  

 § 3º A taxa de remuneração a que se refere o § 2º deste artigo será descontada de 
percentual a ser fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda, e não poderá superar 0,09% a.a. 
(nove centésimos por cento ao ano).  

 § 4º Na hipótese de ser verificado inadimplemento de parcela da operação de 
financiamento contratada, a instituição financeira deverá remunerar os recursos, pro rata die, 
pelos mesmos critérios previstos para os recursos aplicados na forma do caput deste artigo, 
pelo prazo de até sessenta dias, contado da data de vencimento contratada, conforme o 
esquema de pagamento contratado.  

 § 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos valores relativos às parcelas 
inadimplidas das operações de financiamento, desde a data de vencimento contratada, após 
decorrido o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, e às parcelas cujo pagamento tenha sido 
antecipado em relação à data de vencimento contratada, desde a data do recebimento.  

 § 6º A TLP não se aplica aos recursos dos Fundos utilizados em operações de 
financiamentos de empreendimentos e projetos destinados à produção ou à comercialização 
de bens e serviços de reconhecida inserção internacional, cujas obrigações de pagamento 
sejam denominadas ou referenciadas em dólar norte-americano ou em euro, as quais 
observarão o disposto no art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996.  

 § 7º As operações de financiamento de empreendimentos e projetos destinados à 
produção ou à comercialização de bens e serviços de reconhecida inserção internacional, cujas 
obrigações de pagamento sejam denominadas e referenciadas em moeda nacional, passam a 
ser remuneradas pela TLP.  

 
 Art. 3º A taxa de juros prefixada a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei terá 

vigência mensal, com início no primeiro dia útil de cada mês-calendário, e corresponderá à 
média aritmética simples das taxas para o prazo de cinco anos da estrutura a termo da taxa de 
juros das Notas do Tesouro Nacional Série B - NTN-B, apuradas diariamente, dos três meses 
que antecedem a sua definição.  

 § 1º À taxa de juros mencionada no caput deste artigo será aplicado um fator de 
ajuste que convergirá linearmente para um, em ajustes anuais, no prazo de cinco anos, 
contado a partir de 1º de janeiro de 2018.  

 § 2º O primeiro fator de ajuste de que trata o § 1º deste artigo será tal que, quando 
aplicado à taxa de juros prefixada referida no caput deste artigo, a TLP resultante para 1º de 
janeiro de 2018 será igual à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente para a mesma data.  

 § 3º Para o cálculo do primeiro fator de ajuste, definido no § 2º deste artigo, a 
variação do IPCA a ser considerada será a expectativa de inflação para os doze meses 
subsequentes à sua fixação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944, DE 3 DE ABRIL DE 2020 

 
Institui o Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 
cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha 
salarial de seus empregados.  

 
CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 
 
Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a 

que se refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base 
no exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de 
Suporte a Empregos:  

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de 
dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; 
e  

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento 
de que trata o inciso I.  

§ 2º Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento 
processada por instituição financeira participante.  

§ 3º Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 
instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no 
âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as 
seguintes obrigações:  

I - fornecer informações verídicas;  
II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus 

empregados; e  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 3.099, DE 2020 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Institui o plano emergencial de destinação de recursos do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES às Micro, 
Pequenas e Médias Empresas (MPME) através de Empresas Âncoras 
Setoriais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1076/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , de 2020 

(Do Sr. FAUSTO PINATO) 

 
Institui o plano emergencial de destinação de 
recursos do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – 
BNDES às Micro, Pequenas e Médias 
Empresas (MPME) através de Empresas 
Âncoras Setoriais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente lei dispõe sobre o plano emergencial de destinação 

de recursos originários do Governo Federal (Banco de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES) para que sejam destinados diretamente e de 

forma excepcional para as empresas âncoras setoriais, as quais, atuando como 

agentes operacionais, possam conceder crédito para as micro, pequenas e 

médias empresas do seu conjunto de clientes ativos, através de suas 

atividades comerciais, de forma rastreada e durante a vigência da calamidade 

pública, com objetivo de atenuar os efeitos da pandemia (COVID-19) e 

salvaguardar a manutenção e funcionamento das atividades preponderantes da 

economia nacional. 

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se empresa âncora a pessoa 

jurídica que comprovadamente tenha no mínimo cento e cinquenta mil 

(150.000) clientes classificados como média, pequena e micro empresa e tenha 

realizado transações comerciais regulares comprovadas pela emissão de 

Notas Fiscais Eletrônicas (N.F.e.) no primeiro trimestre de 2020. 

Art. 3º O aporte de recursos de que trata o presente plano emergencial, 

destinados às empresas de que trata o artigo anterior, será intermediado por 

meio de contrato entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social – BNDES e as empresas âncoras dos setores industriais, observados os 

critérios tratados na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo Único. As empresas âncoras só poderão usar os recursos 

obtidos neste programa para financiar sua cadeia produtiva e exclusivamente 

as micro, pequenas e médias empresas de que trata o art. 3º da Lei *C
D2
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício financeiro de 2019. 

Art. 4º Ficam autorizadas as empresas âncoras de que trata a presente 

lei emitir títulos em favor do Banco Central ou Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, como forma de captação dos 

recursos destinados ao subsídio e cumprimento do presente plano emergencial 

das cadeias produtivas, na forma de regulamentação. 

Art. 5º A emissão dos títulos de que trata essa lei observará o seguinte:  

I – Será aplicável somente às empresas âncoras dos setores e 

segmentos da economia que atendam aos requisitos previstos nas Leis 

Federais nº 6.404, de 1976 e nº 12.431, de 24 de junho de 2011; 

II – Serão emitidas excepcionalmente entre o prazo de vigência desta 

Lei até o prazo em que cessar o período de calamidade pública. 

Art. 6º Os recursos provenientes dos repasses efetuados pelo Banco 

Central ou Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

às empresas âncoras serão remunerados pela Taxa do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia – SELIC. 

 Art. 7º As pessoas jurídicas emissoras dos títulos ao Governo Federal 

de que trata esta Lei poderão:  

I – Deduzir, para efeito de apuração do lucro, o valor correspondente 

aos eventuais juros incorridos, nos termos admitidos pela legislação do Imposto 

sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL;  

II - Recomprar os títulos em condições a serem regulamentadas. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O combate à crise pandêmica da COVID-19 determinou um conjunto 

de ações no intuito de proteger a população do contágio. Foi necessária a 

drástica diminuição das aglomerações e circulação das pessoas para diminuir a *C
D2
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propagação da epidemia. Tendo em vista que não se sabe ao certo por quanto 

tempo a crise relativa à pandemia da Covid-19 irá perdurar no país, se faz 

necessário o constante acompanhamento e revisão das estratégias e ações. 

Por outro lado, os decretos expedidos pelos governos municipais 

restringindo o funcionamento do comércio de diferentes setores impuseram a 

estes uma significativa redução das atividades e um enorme prejuízo 

financeiro. Destaca-se, dentre outros estudos, o diagnóstico feito pela 

Instituição Fiscal Independente (IFI) no Relatório de Acompanhamento Fiscal nº 

391, datado de abril de 2020, o qual explicita que o choque sobre a atividade 

produtiva já chegou ao mercado de trabalho, com impacto adverso sobre a 

população ocupada. Essa informação é preocupante, visto que o número de 

desocupados, sem levar em conta os subempregados e desalentados, somou 

11,6 milhões de pessoas em dezembro passado. A base anterior à pandemia já 

era muito elevada. Claramente, os impactos econômicos no emprego e na 

renda dificultam muito que a esmagadora maioria da população siga as 

orientações para o enfrentamento da pandemia.  

Infelizmente, as linhas de crédito destinadas a este segmento não têm 

conseguido atingir os objetivos esperados. Os recursos repassados aos 

agentes financeiros para este fim ficaram “represados”. O número de empresas 

de pequeno porte que tem tido êxito na obtenção de novas linhas de crédito 

junto ao sistema financeiro é muito baixo face a demanda existente e 

insuficiente para reverter a situação crítica e crescente descrita. Assim, 

proponho o presente projeto de lei para que os recursos oriundos do Governo 

Federal possam verdadeiramente irrigar o setor produtivo não só diminuindo 

riscos e prejuízos econômicos, mas permitindo condições de continuidade de 

milhões de negócios, empregos e dignidade do povo brasileiro. 

Assim, é necessário que recursos originários do Governo Federal 

sejam destinados diretamente e de forma excepcional para empresas 

industriais que desfrutem de uma representatividade dentro de sua cadeia 

produtiva para conceder crédito para as micro, pequenas e médias empresas 

do seu conjunto de clientes ativos, através de suas atividades comerciais, de 

forma rastreada e durante a vigência da calamidade pública.  

                                                           
1
 https://www12.senado.leg.br/ifi/relatorio-de-acompanhamento-fiscal 
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Tais empresas, aqui denominadas como “Empresas Âncoras” devem 

comprovar histórico de relacionamento de negócio com seus clientes que leve 

a um maior conhecimento para atribuição do crédito, quando comparado aos 

agentes financeiros. Consequentemente, podem operar com maior tolerância 

aos riscos inerentes deste momento, minimizando a possibilidade dos recursos 

originários do Governo Federal não chegarem ao seu objetivo׃ apoiar as micro, 

pequenas e médias empresas. 

Diante do exposto, peço aos pares apoio ao presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

 

Deputado FAUSTO PINATO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  
SOCIEDADE ANÔNIMA 

 
Características 

 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 
responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas.  
 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 
contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 
usos do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  
§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 
para beneficiar-se de incentivos fiscais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 
de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 
refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 
como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 
de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 
pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 
do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 
Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 
houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 
no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 
o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 
ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 
caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 
receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 
DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 
1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 
em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas 
auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 
produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 
Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 
Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 
Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 
11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 
do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

 
Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 
tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 
Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 
membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 
empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 
empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 
o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 
valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 
registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 
como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 
relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 
associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 
somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 
contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 
exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 
CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 
induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 
efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 
aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 

 
Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 
renda nas operações que especifica; altera as 
Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 
de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 
2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 
de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 
2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 
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de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 
novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 
2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 
de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 
288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 
Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Usinas Nucleares 
(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 
relacionadas ao Plano Nacional de Banda 
Larga; altera a legislação relativa à isenção do 
Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 
extinção do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 
residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à 
alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), produzidos por: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, 
objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não 
classificadas como instituições financeiras; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de 
condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo 
originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição financeira. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou valores mobiliários 
deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa 
Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 
cumulativamente, apresentar:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  
II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 

relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio 
de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 
Nacional;  

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 
V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema 

de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 
recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
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relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento 
e inovação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 
Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-A. Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das 
cotas de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada 
em taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, observados, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 
Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de 6 (seis) anos; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das cotas nos 2 (dois) 
primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 
constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 
fundo, previstas em seu regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  
com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente ou por partes a eles 
relacionadas, exceto quando se tratar de cotas cuja classe subordine-se às demais para efeito 
de amortização e resgate; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  com redação 
dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 
efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as provenientes de 
rendimentos incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 
dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a negociação em mercado 
organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente 
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 
competência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos 
obtidos com a operação em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à inovação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 
redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, 
se houver, na forma a ser regulamentada pela CVM:  

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 
b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em 

andamento, a descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento; 
c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do 

projeto ou projetos não iniciados ou para a conclusão dos já iniciados; e 
d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, frente 

às necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

VIII - percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de patrimônio líquido 
representado por direitos creditórios, e a parcela restante por títulos públicos federais, 
operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 
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investimento que invistam em títulos públicos federais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

§ 1º-B. Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis 
imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de 
preço ou à TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 
cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada 
na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data de sua emissão; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor 
ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 
emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 
de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam 
registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 
recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento 
e à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 
do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-C. O procedimento simplificado previsto nos incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-
B deve demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em 
prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU 
de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-D. Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 
creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir 
recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição 
Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo 
médio a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- B, e o procedimento simplificado a que se 
referem os incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-B. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 
bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de 
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valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:  
I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional;  

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 
que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do 
fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no 
mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 
títulos de que trata o inciso I do caput no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da primeira 
integralização de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação 
dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, 
com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 5º Os fundos a que se refere o inciso II do § 4º observarão as regras 
disciplinadas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 3º.  

§ 6º Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou 
valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, 
fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que 
seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente 
ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 
imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.  

§ 7º O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a 
renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 
pagamento disposta no § 6º, tendo como base para apuração do tributo:  

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores 
negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do 
imposto sobre a renda; ou  

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 
cumulativamente ou não:  

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título 
em plataforma eletrônica; 

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 
espelha o valor do título. 

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 
forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 
fundo de investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 
do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se 
refere este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 
hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizarem 
operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
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Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou residentes em países com tributação 
favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014) 

§ 11. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os 
veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes 
exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, adicionalmente, cumpram os 
seguintes requisitos:  

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de 
investimento definida;  

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, 
anual, suas fontes de recursos; e  

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos 
recursos por parte do governo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

 
Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e 
de cotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a 
forma de condomínio fechado, relacionados à captação de recursos com vistas em 
implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou 
jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a 
renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 
efeitos retroativos a 4/6/2013)  

I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 
nos §§ 1º, 1º-A, 1º-B, 1º-C e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da 
regulamentação mencionada no § 2º do art. 1º e 31 de dezembro de 2030. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º-A. As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 
permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, 
para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de 
infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também 
fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 
sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 
constituídas sob a forma de sociedade por ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012) 

§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 3º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 
apuração do lucro real.  
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§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis 
na apuração do lucro real. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º Ficam sujeitos à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado 
na forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei º 12.844, de 19/7/2013) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e fundos de 
investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 
projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao 
pagamento da multa estabelecida no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012) 

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este 
artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 
prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 
valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 
na alienação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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